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DECRETO 11.709, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023.  

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR 

no valor de R$ 1.337.512,56 (Um milhão e trezentos e trinta 

e sete mil e quinhentos e doze reais e cinquenta e seis 

centavos). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais em especial a Lei 12.632, de 21 de 

dezembro de 2022. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 1.337.512,56 

(Um milhão e trezentos e trinta e sete mil e quinhentos e doze reais e cinquenta e seis 

centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

006 - Secretaria Municipal de Transporte Trânsito   

26.451.2105.2096 - - Sinalização Horizontal e Vertical   

3.3.90.30.00.00 - 15010000000- Material de Consumo – 109 R$ 300.000,00 

   

011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica 

  

12.361.2209.1007- - Construção, Ampliação e Reforma de 

Unidades Escolares 

  

4.4.90.51.00.00 - 15001001000 -Obras e Instalações – 170 R$ 229.193,87 

4.4.90.51.00.00 - 15400000000 -Obras e Instalações -  11418 R$ 100.064,24 

   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura   

15.122.2103.2243- Remuneração e Encargos Sociais   

3.1.91.13.00.00 – 15000000000 - Obrigações Patronais – 10930 R$ 40.000,00 

   

022 - Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo   

15.451.2106.1645 Desapropriação, Aquisição e Indenização de 

Imóveis 

  

4.4.90.61.00.00 – 15000000000 - Aquisição de Imóveis – 449 R$ 496.254,45 

   

024 - Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas   

04.122.2303.2490 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.39.00.00 – 15010000000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 10995 

R$ 16.625,00 

3.3.90.40.00.00 - 15010000000- Serviços de Tecnologia da 

Informação e Comunicação – PE – 11996 

R$ 135.375,00 

   

026 - Secretaria Municipal de Ciência Tecnologia e Inovação   

19.122.2107.2514 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.30.00.00 - 15010000000 - Material de Consumo – 537 R$ 10.000,00 

3.3.90.39.00.00 – 15010000000 - Outros Serviços de Terceiros- R$ 10.000,00 
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Pessoa Jurídica – 11145 

   

Total Geral R$ 1.337.512,56 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

006 - Secretaria Municipal de Transporte Trânsito   

26.451.2105.2096 - - Sinalização Horizontal e Vertical   

3.3.90.40.00.00 - 15010000000- Serviços de Tecnologia da 

Informação e Comunicação – PE – 11905 

R$ 318.000,00 

   

011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica 

  

12.361.2209.1007- - Construção, Ampliação e Reforma de 

Unidades Escolares 

  

3.3.90.39.00.00 – 15001001000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 169 

R$ 229.193,87 

3.3.90.39.00.00 - 15400000000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 11419 

R$ 100.064,24 

   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura   

15.122.2103.2243- Remuneração e Encargos Sociais   

3.1.90.11.00.00 – 15000000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas 

- Pessoal Civil – 309 

R$ 100.000,00 

3.1.90.13.00.00 – 15000000000 - Obrigações Patronais – 10929 R$ 40.000,00 

   

15.451.2103.1105 - Construção e Ampliação e Reforma de 

Imóveis Públicos 

  

4.4.90.51.00.00 - 15000000000-Obras e Instalações – 11049 R$ 396.254,45 

   

024 - Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas   

04.122.2303.2490 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.34.00.00 - 1.501.0000000 - Outras Despesas de Pessoal 

Decorrentes de Contratos de Terceirização – 10993 

R$ 152.000,00 

   

026 - Secretaria Municipal de Ciência Tecnologia e Inovação   

19.122.2107.2514 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.36.00.00 – 15010000000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Física – 538 

R$ 2.000,00 

   

Total Geral R$ 1.337.512,56 
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Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 28 de setembro de 2023; 

108º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

PRISCILA STEFANY DE JESUS LEITA PAIVA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 48/2023 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna 

público a todos interessados, em licitação na modalidade supracitada, realizada no dia 

24/07/2023 às 09:30 hrs, (horário de Brasília DF) tendo como objeto: REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

LABORATORIAIS DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DO 

LABORATÓRIO CENTRAL JUNTO À REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO 

EDITAL E SEUS ANEXOS. Que após a análise detalhada da proposta apresentada pela 

empresa participante, foi considerada classificada e vencedora do presente certame a 

seguinte empresa: 

 

 

ITE

M 
LICITANTE VENCEDOR VALOR 

01 HOSPSHOP PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 13.000,00 

02 DIMALAB ELETRONICS DO BRASIL EIRELI 154.000,00 

03 PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI 3.507,00 

04 HOSPSHOP PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 4.164,00 

05 HOSPSHOP PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 5.037,00 

06 FEMAP COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR LTDA 48,20 

07 NORTELAB PRODUTOS LABORATORIAIS EIRELI-ME 43,20 

08 
OBJETIVA PRODUTOS E SERVIÇOS PARA 

LABORATÓRIOS LTDA 
70,00 

09 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA - ME 36,00 

10 DESERTO -------- 

11 ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 1.775,00 

12 NORTELAB PRODUTOS LABORATORIAIS EIRELI-ME 1.465,00 

13 
LABINGA COM. DE ARTIGOS PARA LABORATORIOS 

LTDA 
29.700,00 

14 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA - ME 1.748,00 

15 
OBJETIVA PRODUTOS E SERVIÇOS PARA 

LABORATÓRIOS LTDA 
599,00 

16 FEMAP COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR LTDA 528,00 

17 FEMAP COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR LTDA 645,00 

18 FEMAP COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR LTDA 90,00 

19 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA - ME 680,10 

20 DIMALAB ELETRONICS DO BRASIL EIRELI 14.000,00 
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21 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA - ME 69,00 

22 FEMAP COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR LTDA 66,00 

23 DESERTO -------- 

24 FEMAP COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR LTDA 700,00 

25 
LABINGA COM. DE ARTIGOS PARA LABORATORIOS 

LTDA 
3.040,00 

26 DESERTO -------- 

27 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA - ME 2.269,95 

28 NORTELAB PRODUTOS LABORATORIAIS EIRELI-ME 3.600,00 

29 HOSPSHOP PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 2.335,50 

30 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA - ME 3.456,00 

31 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA - ME 70,00 

32 PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI 89,95 

33 ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 389,90 

34 ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 25.500,00 

35 ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 7.000,00 

36 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA - ME 886,80 

37 FEMAP COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR LTDA 900,00 

38 FEMAP COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR LTDA 1.000,00 

39 PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI 936,00 

40 NORTELAB PRODUTOS LABORATORIAIS EIRELI-ME 8.000,00 

41 
OBJETIVA PRODUTOS E SERVIÇOS PARA 

LABORATÓRIOS LTDA 
35,40 

42 ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 3.200,00 

43 ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 3.000,00 

44 ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 4.200,00 

45 ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 5.000,00 

46 
OBJETIVA PRODUTOS E SERVIÇOS PARA 

LABORATÓRIOS LTDA 
10.875,00 

47 NORTELAB PRODUTOS LABORATORIAIS EIRELI-ME 674,00 

48 NORTELAB PRODUTOS LABORATORIAIS EIRELI-ME 654,00 

49 NORTELAB PRODUTOS LABORATORIAIS EIRELI-ME 1.119,20 

50 
OBJETIVA PRODUTOS E SERVIÇOS PARA 

LABORATÓRIOS LTDA 
89,50 

51 NORTELAB PRODUTOS LABORATORIAIS EIRELI-ME 619,60 

52 NORTELAB PRODUTOS LABORATORIAIS EIRELI-ME 599,80 

53 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA - ME 3.200,00 

54 
OBJETIVA PRODUTOS E SERVIÇOS PARA 

LABORATÓRIOS LTDA 
804,00 

55 NORTELAB PRODUTOS LABORATORIAIS EIRELI-ME 136,00 
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56 ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 5.002,50 

57 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA - ME 2.870,00 

58 BIOSUL PRODUTOS DIAGNÓSTICOS LTDA 15.000,00 

59 NORTELAB PRODUTOS LABORATORIAIS EIRELI-ME 14.400,00 

60 WAMA PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA 6.000,00 

61 BIOSUL PRODUTOS DIAGNÓSTICOS LTDA 8.250,00 

62 
GEREINER BIO-ONE BRASIL PRODUTOS MÉDICOS 

HOSPITALARES LTDA 
930,00 

63 FEMAP COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR LTDA 76.500,00 

64 
GEREINER BIO-ONE BRASIL PRODUTOS MÉDICOS 

HOSPITALARES LTDA 
9.150,00 

65 BIOSUL PRODUTOS DIAGNÓSTICOS LTDA 1.750,00 

66 BIOSUL PRODUTOS DIAGNÓSTICOS LTDA  38.250,00 

67 BIOSUL PRODUTOS DIAGNÓSTICOS LTDA 4.000,00 

68 PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI 1.000,00 

69 
LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

LTDA 
7.200,00 

70 
GREINER BIO-ONE BRASIL PRODUTOS MÉDICOS 

HOSPITALARES LTDA 
121.000,00 

71 DESERTO -------- 

 TOTAL 636.953,60 

 

     

Rondonópolis-MT, 03 de Outubro de 2023. 

 

 

_________________________ 

Adriana Portela de Oliveira 

Pregoeira  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 

INOVAÇÃO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 064 DE 03 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

 

Dispõe sobre a designação de servidores, para a 

função de acompanhamento e fiscalização da Ata 

nº 105/2023, abaixo discriminada:  

 

 

 

 

NEIVA TEREZINHA DE CÓL, Secretária Municipal de Ciência, Tecnologia e 

Inovação, no uso de suas atribuições legais e, considerando a necessidade de atender aos 

dispositivos da Instrução Normativa nº 02/2017/UCCI, de 24 de novembro de 2017. 

 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º - Designar a servidora MONALISA SANTOS DE AZEVEDO FERNANDES, 

matrícula: 1558436, para a função de acompanhamento e fiscalização da Ata nº 

105/2023, conforme informações abaixo: 

 

CONTRATADO ATA OBJETO VIGÊNCI

A 

VENY FRANCA NETO 105/2023 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LAVAGEM AUTOMOTIVA NOS 

VEÍCULOS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO. 

04/05/2023 

        A  

04/05/2024 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de setembro de 2023. 

 

 

  

 

 
Neiva Terezinha de Cól 

Secretária Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

Código de Publicação:806/2023/DESOPEM 

 

 

Rondonópolis/MT  03  de outubro  de 2023. 

 

 

 

 

Thallison Gustavo Araújo Soares 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica – DESOPEM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

De acordo com a Perícia Médica realizada no dia 03/10/2023, a Junta Médica do Departamento 

de Saúde Ocupacional e Perícia Médica – DESOPEM, por unanimidade, concedeu, a partir do 

dia 03/10/2023, aposentaria por invalidez a  servidora LUCIENE TEODORO DAS CHAGAS 

PASSOS, matrícula n.º116815  SECRETARIA  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS 

ARTS. 25 E 26 DO DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, 

REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 03/10/2023. 

  

ENCAMINHAMENTO AO INSS 

Código de Publicação: 804/2023 

 

 

 Rondonópolis, 03 de outubro de 2023. 

 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAUJO SOARES 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

135380003 

Elaine Marcia 

de Souza 

Almeida 

Técnico de 

Enfermagem - 

SAMU 

• Concedidos 15 dias de 

Licença Médica de competência 

do município a partir de 

27/09/2023. 

• Encaminhada ao INSS a 

partir do dia 12/10/2023, para 

avaliação e decisão médico-

pericial quanto ao requerimento 

do Auxílio por Incapacidade 

Temporária. 

• A servidora deverá retornar ao 

trabalho no dia 11/11/2023 ou 

apresentar decisão do INSS. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA INTERNA Nº 174/2023, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

A Secretária Municipal de Gestão de Pessoas, CARLA GONÇALVES DE 

CARVALHO 

no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função ao servidor abaixo mencionado de 

acordo com o artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso 

IV, do Decreto 5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

                                  

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos ao respectivo início do período de abrangência especificada no quadro 

demonstrativo acima, revogando as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

Rondonópolis - MT 27 de setembro de 2023. 

 

 

 

CARLA GONÇALVES DE CARVALHO 

Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Joselia 

Cosmo 

da 

Silva 

165140 

Assistente de 

Desenvolvimento 

Educacional  

Educação 

365 dias 

23/09/2023 

à 

21/09/2024 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA INTERNA Nº 175/2023, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

A Secretária Municipal de Gestão de Pessoas, CARLA GONÇALVES DE 

CARVALHO 

no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função ao servidor abaixo mencionado de 

acordo com o artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso 

IV, do Decreto 5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

                                  

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos ao respectivo início do período de abrangência especificada no quadro 

demonstrativo acima, revogando as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

Rondonópolis - MT 27 de setembro de 2023. 

 

 

 

CARLA GONÇALVES DE CARVALHO 

Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Valdirene 

Matos 

Fávaro 

88681 

Assistente de 

Desenvolvimento 

Educacional  

Educação 

180 dias 

24/09/2023 

à 

21/03/2024 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA INTERNA Nº 176/2023, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

A Secretária Municipal de Gestão de Pessoas, CARLA GONÇALVES DE 

CARVALHO 

no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função ao servidor abaixo mencionado de 

acordo com o artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso 

IV, do Decreto 5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

                                  

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos ao respectivo início do período de abrangência especificada no quadro 

demonstrativo acima, revogando as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

Rondonópolis - MT 28 de setembro de 2023. 

 

 

 

CARLA GONÇALVES DE CARVALHO 

Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Lindalva 

Santana 

dos Santos 

137146 
Apoio 

Instrumental  
Educação 

365 dias 

25/09/2023 

à 

23/09/2024 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA INTERNA Nº 177/2023, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

A Secretária Municipal de Gestão de Pessoas, CARLA GONÇALVES DE 

CARVALHO 

no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função ao servidor abaixo mencionado de 

acordo com o artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso 

IV, do Decreto 5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

                                  

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos ao respectivo início do período de abrangência especificada no quadro 

demonstrativo acima, revogando as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

Rondonópolis - MT 28 de setembro de 2023. 

 

 

 

CARLA GONÇALVES DE CARVALHO 

Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Regina 

Dias de 

Souza 

91278 
Apoio 

Instrumental  
Educação 

365 dias 

25/09/2023 

à 

23/09/2024 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

   SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS  

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 

062 DE 19 DE MARÇO DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA 

REALIZADA NO DIA 02/10/2023.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

797/2023 903191 
Cassia Sirlene 

Castilho Oliveira 
Docente 

30 dias – a partir do dia 

26/09/2023 – Licença 

Médica. 

797/2023 163597 
Maria Enir 

Fernando Pereira 
Docente/Diretora 

07 dias – a partir do dia 

28/09/2023 – Licença 

Médica. 

797/2023 173070 
Patricia Feliz 

Lopes 
Docente 

01 dia – no dia 

28/09/2023 – Licença 

para Acompanhamento 

de Pessoa da Família. 

797/2023 160563 
Ivaneide da Silva 

Vieira Alvares 
Docente 

01 dia – no dia 

28/09/2023 – Licença 

para Acompanhamento 

de Pessoa da Família. 

797/2023 162981 
Cristina da Paz 

Lima  
Docente 

02 dias – a partir do dia 

29/09/2023 – Licença 

Médica. 

797/2023 1551772 
Eliane Carla 

Santos Orchel  
Docente 

05 dias – a partir do dia 

29/09/2023 – Licença 

Médica. 

797/2023 218995 
Liciane Cristina 

Martins Ferreira 
Docente 

07 dias – a partir do dia 

29/09/2023 – Licença 

Médica. 

797/2023 170712 
Cristiane Mendes 

dos Anjos 

Assessoria de 

Gabinete III 

03 dias - a partir do dia 

24/04/2023 - Licença 

Médica. 

797/2023 208140 

Silvane 

Borsekowsky do 

Nascimento 

Docente 

01 dia – no dia 

02/10/2023 – Licença 

Médica. 
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Rondonópolis,02 de outubro  de 2023.  

 

                                                                                                                                                         

Thallison Gustavo Araujo Soares 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DESOPEM 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

797/2023 1560411 
Anny Beatriz 

Santos Silva 

Auxiliar de 

Consultorio 

Dentario da 

Familia 

03 dias – a partir do dia 

27/09/2023 – Licença 

Médica. 

797/2023 144517 
Vera Lucia 

Aparecida Santana  

Agente 

Comunitário de 

Saúde da Família 

10 dias – a partir do dia 

28/09/2023 – Licença 

Médica. 

797/2023 1559162 
Ana Fernanda da 

Silva 

Agente de 

Combate as 

Endemias 

05 dias – a partir do dia 

29/09/2023 – Licença 

Médica. 

797/2023 135593 
Tania Guiomar do 

Nascimento Souza 
Tecnico em Saude 

01 dia – no dia 

29/09/2023 – Licença 

Médica. 

797/2023 122769 
Luciene Lemos 

Gul 

Técnico de 

Enfermagem da 

Família 

01 dia – no dia 

28/09/2023 – Licença 

Médica. 

797/2023 12640 
Rosana Mafra 

Batóchio 

Técnico de 

Enfermagem da 

Família 

14 dias – a partir do dia 

29/09/2023 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, TRÂNSITO E 

DESENVOLVIMENTO URBANO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

797/2023 13366 

Maria 

Aparecida de 

Oliveira 

Docente 

30 dias – a partir do dia 

26/09/2023 –  

Prorrogaçao Licença 

Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

   SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS  

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 

062 DE 19 DE MARÇO DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA 

REALIZADA NO DIA 03/10/2023.  

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

803/2023 134180 
Rosana Rocha 

Passos Garcia 
Docente 

04 dias – a partir do dia 

26/09/2023 – Licença 

Médica. 

803/2023 137138 
Eunice Maria 

Brandao Ferreira 

Apoio 

Instrumental 

15 dias – a partir do dia 

27/09/2023 – Licença 

Médica. 

803/2023 58084 
Jose Airton Vieira 

Lima 

Apoio 

Instrumental 

01 dia – no dia 

29/09/2023 – Licença 

Médica. 

803/2023 135810 
Rosilene Alves 

Botelho 

Apoio 

Instrumental 

01 dia – no dia 

29/09/2023 – Licença 

Médica. 

803/2023 157899 Maria Vieira Docente 

10 dias – a partir do dia 

30/09/2023 – 

Prorrogação de Licença 

Médica. 

803/2023 210951 
Cleodina Camilo 

dos Santos 
Docente 

05 dias – a partir do dia 

02/10/2023 – Licença 

Médica. 

803/2023 102822 
Lucileide Oliveira 

Barbosa de Souza 
Docente 

05 dias – a partir do dia 

02/10/2023 – Licença 

Médica. 

803/2023 90590 
Maria Lucia Lopes 

Ribeiro da Silva 
Docente 

05 dias – a partir do dia 

02/10/2023 – Licença 

Médica. 

803/2023 13110 
Monica Estela 

Mattos Goveia 
Docente 

05 dias – a partir do dia 

02/10/2023 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

803/2023 1557470 
Rosemery 

Goncalves Jacinto 

Gerente de Núcleo 

de ITBI 

Membramento e 

Desmembramento 

03 dias – a partir do dia 

02/10/2023 – Licença 

Médica. 
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Rondonópolis, 03 de outubro de 2023.  

         

 

 

                                                                                                                                                              

Thallison Gustavo Araujo Soares 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DESOPEM 

803/2023 182990 
Celio Cavalcante 

Sales 

Gerente de Núcleo 

de Cadastro 

Imobiliário 

04 dias – a partir do dia 

03/10/2023 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

803/2023 1557471 
Giovana Ferreira e 

Silva 

Odontólogo da 

Família 

01 dia – no dia 

29/09/2023 – Licença 

Médica. 

803/2023 1555220 
Joao Vinicius 

Surubi 

Técnico de 

Enfermagem da 

Família 

01 dia – no dia 

29/09/2023 – Licença 

Médica. 

803/2023 1553418 
Fatima Aparecida 

Franca 
Técnico em Saúde 

01 dia – no dia 

29/09/2023 – Licença 

Médica. 

803/2023 1557404 
Carla Cristina dos 

Santos Berres 

Agente 

Administrativo da 

Família 

02 dias – a partir do dia 

02/10/2023 – Licença 

Médica. 

803/2023 127345 
Darla Cristina 

Piato 

Especialista em 

Saúde 

15 dias – a partir do dia 

02/10/2023 – Licença 

Médica. 

803/2023 137928 
Rosalia Aparecida 

Souza Silva 

Agente 

Comunitário de 

Saúde da Família 

03 dias – a partir do dia 

02/10/2023 – Licença 

Médica. 

803/2023 218170 
Sonia Maria 

Nunes de Oliveira 

Agente de 

Combate as 

Endemias 

03 dias – a partir do dia 

02/10/2023 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE TRÂNSITO E 

DESENVOLVIMENTO URBANO 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

803/2023 12912 
Orozino Roberto 

dos Santos 

Analista 

Instrumental 

01 dia – no dia 

29/09/2023 – Licença 

Médica. 

803/2023 1556744 
Vanete Barbosa do 

Rego 

Gerente de Núcleo 

de Suporte de 

Sinalização de 

Trânsito 

01 dia – no dia 

29/09/2023 – Licença 

Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA 

MATERNIDADE, DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 11.770 DE 

09/09/2008 E LEI MUNICIPAL Nº 5.614 DE 15/12/2008. 

 

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE 

Código de Publicação: 805/2023 

 

 

  Rondonópolis, 03 de outubro  de 2023. 

 

 

 

Thallison Gustavo Araujo Soares 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DESOPEM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MAT. NOME CARGO 
SECRETARI

A  
PERÍODO  

1551671 
Jaqueline Ferreira 

da Silva 
Docente   Educação  

60 dias a 

partir de 

0901/2024 

a 

08/03/2024 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO. REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE 

INTERESSE SOCIAL. PRAZO 30 (TRINTA) DIAS. NÚCLEO URBANO 

INFORMAL. JARDIM SÃO BENTO. A Secretária Municipal de Habitação e 

Urbanismo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER aos terceiros eventualmente 

interessados e, especialmente, o confrontante ao lote a ser regularizado no respectivo 

processo de Regularização Fundiária, que tem por objetivo regularizar o núcleo urbano 

informal consolidado, denominado JARDIM SÃO BENTO, sendo ele: ELTON 

CRISTIAN DA COSTA, inscrito no CPF nº. 710.***.***-34, proprietário do imóvel 

sob matrícula nº. 65.534; cujo qual confronta com o bairro a ser regularizado, nos 

limites e confrontações relacionados abaixo. Ressalta-se que restou impedida de 

proceder com a notificação via postal, considerando que na matrícula de titularidade do 

proprietário não consta endereço para possibilitar a respectiva notificação, motivo pelo 

qual expediu-se o presente edital para notificação do supramencionado, advertindo-o 

que não apresentada a discordância perante a Secretaria Municipal de Habitação e 

Urbanismo, com sede na Rua Otávio Pitaluga, esquina com Rua Antonio Rodrigues dos 

Santos, nº. 86, Centro, Rondonópolis-MT, no prazo de 30 (trinta) dias subsequentes a 

publicação do edital, implicará na concordância com o processo de Regularização e as 

demarcações constantes no Projeto Urbanístico, nos termos do art. 20 e 31, §6º da Lei 

Federal nº. 13.465/2017. O presente edital não será renovado caso a titulação final seja 

por usucapião judicial ou extrajudicial, servindo o presente para atendimento do 

disposto no §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73. Eu, Huani Maria Santos Rodrigues, 

Secretária Municipal de Habitação e Urbanismo, o conferi e assino. Eu, Oseias dos 

Santos Matias, engenheiro civil, CREA MT 030137, o conferi e assino. Prefeitura 

Municipal de Rondonópolis/MT, em 03 de outubro de 2023. 

 

MEMORIAL DESCRITIVO dos lotes a serem regularizados, que confrontam com o 

lote de propriedade do relacionado acima: 

 

Quadra: 04 – Lote: 06 – Loteamento denominado “Jardim São Bento” 

Área: 327,79 m² 

           

          Inicia-se a descrição com uma distância de 10,00 m de frente confrontando com 

Rua João Pereira da Silva, daí segue com uma distância de 32,80 m do lado direito 

confrontando com Lote 07, daí segue com uma distância de 10,00 m ao fundo 

confrontando com parte do Lote 07 matriculado sob n° 65.534 e Parte do Lote 08 

matriculado sob n° 65.535 da Quadra 5 do Jardim Residencial Carlos Gomes Bezerra, 

daí segue com uma distância de 32,76 m do lado esquerdo confrontando com Lote 05; 

 

Quadra: 04 – Lote: 07 – Loteamento denominado “Jardim São Bento” 

Área: 328,18 m² 

 

         Inicia-se a descrição com uma distância de 10,00 m de frente confrontando com 

Rua João Pereira da Silva, daí segue com uma distância de 32,84 m do lado direito 

confrontando com Lote 08, daí segue com uma distância de 10,00 m ao fundo 

confrontando com parte do Lote 06 matriculado sob n° 65.533 e parte do Lote 07 

matriculado sob n° 65.534 da Quadra 5 do Jardim Residencial Carlos Gomes Bezerra, 

daí segue com uma distância de 32,80 m do lado esquerdo confrontando com Lote 06; 
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Huani Maria Santos Rodrigues                           Oseias dos Santos Matias 

Secretária Municipal de Habitação e Urbanismo        Engenheiro Civil – CREA MT 

030137 

 

EM ANEXO, SEGUE DESENHO SIMPLIFICADO DA ÁREA 

SUPRAMENCIONADA: 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO. REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE 

INTERESSE SOCIAL. PRAZO 30 (TRINTA) DIAS. NÚCLEO URBANO 

INFORMAL. JARDIM SÃO BENTO. A Secretária Municipal de Habitação e 

Urbanismo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER aos terceiros eventualmente 

interessados e, especialmente, o confrontante ao lote a ser regularizado no respectivo 

processo de Regularização Fundiária, que tem por objetivo regularizar o núcleo urbano 

informal consolidado, denominado JARDIM SÃO BENTO, sendo ela: MARIA 

CUSTÓDIA VAZ ELIAS, inscrita no CPF nº. 487.***.***-20, proprietária do imóvel 

sob matrícula nº. 52.133; cujo qual confronta com o bairro a ser regularizado, nos 

limites e confrontações relacionados abaixo. Ressalta-se que a notificação fora 

procedida por meio do Cartório do 3º Ofício, contudo, não sendo a respectiva 

localizada, expediu-se o presente edital para notificação da supramencionada, 

advertindo-a que não apresentada a discordância perante a Secretaria Municipal de 

Habitação e Urbanismo, com sede na Rua Otávio Pitaluga, esquina com Rua Antonio 

Rodrigues dos Santos, nº. 86, Centro, Rondonópolis-MT, no prazo de 30 (trinta) dias 

subsequentes a publicação do edital, implicará na concordância com o processo de 

Regularização e as demarcações constantes no Projeto Urbanístico, nos termos do art. 

20 e 31, §6º da Lei Federal nº. 13.465/2017. O presente edital não será renovado caso a 

titulação final seja por usucapião judicial ou extrajudicial, servindo o presente para 

atendimento do disposto no §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73. Eu, Huani Maria Santos 

Rodrigues, Secretária Municipal de Habitação e Urbanismo, o conferi e assino. Eu, 

Oseias dos Santos Matias, engenheiro civil, CREA MT 030137, o conferi e assino. 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis/MT, em 03 de outubro de 2023. 

 

MEMORIAL DESCRITIVO do lote a ser regularizado, que confronta com o lote de 

propriedade da relacionada acima: 

 

Quadra: 08 – Lote: 01 – Loteamento denominado “Jardim São Bento” 

Área: 423,29 m² 

 

          Inicia-se a descrição com uma distância de 11,61 m de frente confrontando com 

Rua Anedino Aparecido Nunes, daí segue com uma distância de 25,49 m do lado direito 

confrontando com  Lote 01 matriculado sob n° 52.133 da Quadra 08 do Jardim Serra 

Dourada II, daí segue com uma distância de 19,61 m ao fundo confrontando com Lote 

02, daí segue com uma distância de 22,00 m do lado esquerdo confrontando com Rua 

Oito, mais um chanfro de 4,24 m confrontando com a Rua Oito e a Rua Anédino 

Aparecido Nunes; 

 

 

 

Huani Maria Santos Rodrigues 

Secretária Municipal de Habitação e Urbanismo 

 

 

 

Oseias dos Santos Matias 

Engenheiro Civil – CREA MT 030137 
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EM ANEXO, SEGUE DESENHO SIMPLIFICADO DA ÁREA 

SUPRAMENCIONADA: 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO. REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE 

INTERESSE SOCIAL. PRAZO 30 (TRINTA) DIAS. NÚCLEO URBANO 

INFORMAL. JARDIM SÃO BENTO. A Secretária Municipal de Habitação e 

Urbanismo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER aos terceiros eventualmente 

interessados e, especialmente, o confrontante ao lote a ser regularizado no respectivo 

processo de Regularização Fundiária, que tem por objetivo regularizar o núcleo urbano 

informal consolidado, denominado JARDIM SÃO BENTO, sendo ela: MARIA 

GOMES DA CUNHA COSTA, proprietária do imóvel sob matrícula nº. 36.287; cujo 

qual confronta com o bairro a ser regularizado, nos limites e confrontações relacionados 

abaixo. Ressalta-se que a notificação fora procedida por AR, contudo, tendo a AR sido 

devolvida, expediu-se o presente edital para notificação da supramencionada, 

advertindo-a que não apresentada a discordância perante a Secretaria Municipal de 

Habitação e Urbanismo, com sede na Rua Otávio Pitaluga, esquina com Rua Antonio 

Rodrigues dos Santos, nº. 86, Centro, Rondonópolis-MT, no prazo de 30 (trinta) dias 

subsequentes a publicação do edital, implicará na concordância com o processo de 

Regularização e as demarcações constantes no Projeto Urbanístico, nos termos do art. 

20 e 31, §6º da Lei Federal nº. 13.465/2017. O presente edital não será renovado caso a 

titulação final seja por usucapião judicial ou extrajudicial, servindo o presente para 

atendimento do disposto no §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73. Eu, Huani Maria Santos 

Rodrigues, Secretária Municipal de Habitação e Urbanismo, o conferi e assino. Eu, 

Oseias dos Santos Matias, engenheiro civil, CREA MT 030137, o conferi e assino. 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis/MT, em 03 de outubro de 2023. 

 

MEMORIAL DESCRITIVO dos lotes a serem regularizados, que confrontam com o 

lote de propriedade da relacionada acima: 

 

Quadra: 01 – Lote: 03 – Loteamento denominado “Jardim São Bento” 

Área: 318,74 m² 

           

          Inicia-se a descrição com uma distância de 15,00 m de frente confrontando com 

Rua João Pereira da Silva, daí segue com uma distância de 19,79 m do lado direito 

confrontando com Lote 02, daí segue com uma distância de 15,28 m ao fundo 

confrontando com os  Lote 7 matriculado sob n° 108.353 e parte do Lote 8 matriculado 

sob n° 36.287 da Quadra 25 do Jardim Serra Dourada, daí segue com uma distância de 

22,71 m do lado esquerdo confrontando com Lote 04; 

 

Quadra: 01 – Lote: 04 – Loteamento denominado “Jardim São Bento” 

Área: 362,87 m² 

 

          Inicia-se a descrição com uma distância de 15,00 m de frente confrontando com 

Rua João Pereira da Silva, daí segue com uma distância de 22,71 m do lado direito 

confrontando com Lote 03, daí segue com uma distância de 15,29 m ao fundo 

confrontando com os parte do Lote 8 matriculado sob n° 36.287 e Lote 9 matriculado 

sob n° 108.354 da Quadra 25 do Jardim Serra Dourada, daí segue com uma distância de 

25,67 m do lado esquerdo confrontando com Lote 05; 

 

 
Huani Maria Santos Rodrigues                           Oseias dos Santos Matias 

Secretária Municipal de Habitação e Urbanismo        Engenheiro Civil – CREA MT 030137 
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EM ANEXO, SEGUE DESENHO SIMPLIFICADO DA ÁREA 

SUPRAMENCIONADA: 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 
ATA N° 006/2023 - 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2023 DO CONSEMMA 

 

Às oito horas e trinta minutos do dia doze de setembro do ano de dois mil e vinte e três, na sede da 

Secretaria Municipal do Meio Ambiente, deu-se início a 5º (quinta) reunião ordinária do Conselho 

Municipal de Meio Ambiente – Consemma do ano de 2023. I. Conferência de quórum: Feita a 

conferência de quórum, estavam representadas as seguintes instituições: SEMMA, SINFRA, 

ACIR, CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ARLS -OBREIROS DA ARTE 

REAL Nº42, URAMB, POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL, MINISTÉRIO PÚBLICO 

ESTADUAL, OAB E ONG PROTETORES DAS ÁGUAS RONDONOPOLITANAS. Estavam 

presentes também os representantes e responsáveis pelo  empreendimento Construção de ponte em 

Concreto Armado sobre o Rio Jurigue e seu acesso.  Sr. VICTOR SARAGIOTTO e Sr. 

VINICIUS BORGES LEAL SARAGIOTTO. Inicialmente com a palavra a Presidente Sra. 

Kamila na qual pronunciou as seguintes pautas: II. Deliberação sobre intervenção em área de 

preservação permanente do Ribeirão Arareau, gerado pela necessidade de implantação de rede de 

drenagem pluvial urbana e pavimentação urbana em trecho da Rua Otávio Pitaluga, no Bairro Vila 

Aurora - I Parte; bem como, III. Deliberação sobre intervenção em área de preservação permanente 

do Ribeirão Arareau, gerado pela necessidade de implantação do trecho final de rede de drenagem 

pluvial urbana na Rua Dois de Outubro, no bairro Loteamento. Santa Catarina; informou ainda que 

as duas obras em comento são de interesse público de drenagem e pavimentação asfáltica  nas quais 

foram aprovadas pela Camara Técnica, e diante disso as pautas estão sendo exposta diante de toda 

plenária para  ratificarem essa aprovação da Camara técnica, ademais a presidente passou a palavra 

para Sra, Milly onde a mesma suscitou  sobre a largura  do trabalho da faixa de serviço , em ato 

continuo o Sr. Wemer também  corroborou no sentido de dizer que entrou em contato com a Sinfra 

sobre a largura da faixa de serviço e foi esclarecido que a obra será executada pela rua já 

pavimentada que passa pela lateral sanando os questionamentos quanto a largura da faixa de 

serviço durante a execução da obra. Ademais a Sra. Milly lêu em voz alta para toda plenária o 

seguinte trecho  do parecer técnico que trata sobre o tema: Intervenção em Área de Preservação 

Permanente-APP para implantação de rede de drenagem pluvial da Rua Otávio Pitaluga, Bairro 

Vila Aurora no município de Rondonópolis-MT, elaborado pela Camara Técnica informando as 

recomendações técnicas para fins de execução da obra:  “Ressaltamos a importância da realização 

do licenciamento tríplice com emissão de Licença de Operação (LO), já que essa licença autoriza a 

operação da atividade, obra ou empreendimento, após a verificação do efetivo cumprimento das 

medidas de controle ambiental e condicionantes determinadas nas licenças anteriores e 

possibilitando vistorias e contações da eficiência do sistema de drenagem objeto do licenciamento. 

A largura da faixa de acesso a obra e faixa de serviço deverá ser impreterivelmente a descrita no 

projeto de licenciamento, além disso, ressaltamos a importância da locação do dissipador de 

energia o mais próximo possível da calha do Ribeirão Arareau para evitar mais impactos com 

erosão. Além disso, sugerimos a propositura de uma forma de compensação ambiental, tendo em 

vista que recuperação ou recomposição da vegetação ocorrente na Área de Preservação 

Permanente- APP atualmente não será possível. Ou implantação de PRADA – Projeto de 

Recuperação de área Degradada em área equivalente de APP nas proximidades da intervenção e 

que seja pública, com indicação do Departamento de Monitoramento e Preservação Ambiental-

DEMOPRE da Secretaria Municipal de Meio Ambiente-SEMMA. Portanto, somos favoráveis à 

interferência das APP’s e para implantação da Drenagem na Rua Otávio Pitaluga, Bairro Vila 

Aurora no município de Rondonópolis – MT , desde que o projeto contemple as recomendações 

técnicas propostas” (grifo nosso). Sanados os questionamentos,  a presidente Sra. Kamila deu 

início a votação perante toda plenária, onde decidiram  pelo voto favorável, para execução das 

obras suscitadas. IV. Deliberação sobre a destinação de recursos ao projeto “II Concurso 

Audiovisual: Alternativas Socioambientais para Rondonópolis”, enviado pelo Núcleo de Estudos 

Afro-Brasileiros e Indígenas “Estamira Gomes de Sousa”/NEABI/UFR;  Inicialmente o Vereador 

Ozéas perguntou qual o quantitativo do recurso que fora solicitado, em contrapartida a Sra. Kamila 

Presidente do Consemma, informou que a Sra. Priscila não especificou, porem precisa de 

R$400.000,00(quatrocentos mil reais) para dar início ao projeto, porém qualquer valor que o 
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CONSEMMA decidir deliberar será de grande valia, a Sra. Milly também perguntou ao Sr. Elias 

sobre a atual situação da professora Sra. Priscila Scudder referente ao seu afastamento da UFR, 

onde o mesmo não soube responder precisamente, ato continuo a Sra Kamila informou que  a 

professora é responsável pelo NEABI e independente da situação dela junto a UFR, o recurso 

precisa ser deliberado, posteriormente o Sr. Jailtom iniciou a fala informando que são projetos 

importantes todavia quando se fala de meio ambiente precisamos ter cautela e repensar mais um 

pouco, pois existe um problema sério sobre os Aterros Sanitários e lixão da matagrante, haja vista a 

existência de TAC vencido junto ao MP, onde em contato com o Adriano da SEGER  afirmou que 

não irá receber nenhum tipo resíduos sólidos, e estamos com a Industria de Resíduos  parada, então 

temos que começar a direcionar os recursos do meio ambiente para questões ambientais, é uma 

causa nobre porém o quê iremos fazer daqui a poucos dias com esses resíduos? Em ato continuo a 

Sra. Kamila informou que a SEGER é empresa privada, e o Sr. Renato pronunciou e sugeriu pelo 

indeferimento da pauta, tendo em vista que a partir do momento que a plenária suspende continua 

com a responsabilidade sobre os ombros, ademais se faz necessário verificar a situação da prof. 

Priscila junto a UFR, bem como a necessidade da Prof. Priscila, se houver interesse, apresentar 

novamente a pauta perante o Consemma, um projeto com cronograma de trabalho e valores mais 

detalhados, tendo em vista que o prioritário no momento quanto se trata de destinação de recursos 

do meio ambiente é uma ação mais direta a favor do meio ambiente, é necessário também sabermos 

o valor disponível em caixa do fundo do CONSEMMA para sabermos se podemos abrir essa 

vertente.  Em ato continuo a Sr. Kamila iniciou a votação, na qual restou a pauta em comento 

indeferida pela plenária, Solicitou ainda que oficie a Prof. Priscila Scudder para prestar 

esclarecimentos sobre a pauta em comento e o seu respectivo interesse e uma reanálise do 

projeto. Solicitou ainda que oficie a CODER para prestar esclarecimentos sobre a usina de 

reciclagem de resíduos sólidos, e  trituradores de galhos. V. Solicitação de reanálise da 

solicitação de intervenção em área de preservação permanente, gerado pela necessidade de 

implantação de ponte em concreto armado sobre o Rio Jurigue e de seu acesso no município de 

Rondonópolis; Preliminarmente a Sra. Kamila informou que ocorreu uma supressão sem 

autorização do órgão competente e por isso foi indeferido em primeira deliberação pela Camara 

Técnica a execução de construção da ponte de concreto, pois existente o passivo ambiental,  passou 

a palavra ao Sr. Victor, para  explanação do tema, no qual o mesmo  relatou que adquiriu a 

propriedade em 2020, e não consegue acessar sua propriedade, tendo em vista que a propriedade 

está cercada pelo Rio Jurique, bem  como o Rio Vermelho e com fundo com a Aldeia Tadarimana, 

tornando a propriedade totalmente inacessivel restando apenas a opção de construir a ponte de 

concreto para viabilizar o manejo do gado e ter acesso a sua propriedade possibilitando dessa forma 

continuidade da função social da propriedade, bem como o direito de ir e vir. Ademais o Sr. Victor 

esclareceu que realizou o pagamento integral da multa ambiental por meio de Compensação 

Ambiental firmado com a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, restando quitado integralmente 

a multa e área regularizada em sua integralidade. Ademais a Sra. Milly, solicitou que se fizesse 

uma segunda análise da Área para verificação de possíveis nascentes no local, e áreas demarcadas 

como ZUC e APP, o Sr. Leandro requereu a fala e explicou que o procedimento da supressão será 

apresentado por meio de projeto junto ao Licenciamento Ambiental não havendo necessidade da 

Camara Técnica prorrogar o tema sendo que a parte técnica será realizada no Departamento de 

Licenciamento Ambiental, em ato continuo a Sra. Milly reafirmou a necessidade de vistoria in loco 

diante da importância do Rio Jurique e pela localidade, em continuidade a Presidente Kamila 

relatou que o CONSEMMA existe para tratar as questões ambientais do Município de 

Rondonópolis e se a Camara técnica precisa ir in loco ou requerer mais informações, os 

conselheiros não podem barrar, pois é a Camara Técnica que passa a segurança para essa plenária 

decidir ou não sobre os temas abordados e informou também ao Sr. Leandro apresentar as 

documentações necessárias requeridas pelas Camara Técnica. Nesse mesmo sentido, a 

representante da OAB, também sugeriu pela realização da vistoria in loco, bem como a importância 

da função social da propriedade e o direito de ir e vir previsto no Carta Magna. Em continuidade o 

Sr. Jailtom  sugeriu pela vistoria in loco. Em ato continuo o Sr. Marcus também sugeriu pela 

vistoria in loco para fins de uma análise mais técnica dos cursos d’agua, drenagem e calderes. 

Ademais iniciando a votação restou decidido pela plenária e aprovado por unanimidade a 

execução de ponte de concreto sobre o Rio Jurigue, com a condicionante de realização de 

vistoria in loco pela equipe da Comissão Técnica e estas condicionantes seram trazidas para 
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serem deliberadas em próxima reunião do CONSEMMA; VI - Deliberação da intervenção em 

área de preservação permanente, gerado pela necessidade de implantação do trecho final de rede de 

drenagem pluvial urbana na Rua Orvalina F. Carvalho no Bairro Jardim Brasília no perímetro 

urbano do Município de Rondonópolis/MT; Inicialmente a Sra. Milly apresentou as recomendações  

técnicas, dentre elas a importância da realização do licenciamento tríplice com emissão de Licença 

de Operação (LO), já que essa licença autoriza a operação da atividade, obra ou empreendimento, 

após a verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e condicionantes 

determinadas nas licenças anteriores e possibilitando vistorias e constatações da eficiência do 

sistema de drenagem e objeto do licenciamento. A largura da faixa de acesso à obra e faixa de 

serviço deverá ser impreterivelmente a descrita no projeto de licenciamento, além disso, ressalta a 

importância da locação do dissipador de energia o mais próximo possível da calha do Ribeirão 

Arareau. Além disso as medidas mitigadoras preventivas e corretivas dos impactos negativos 

descritas na tabela 02, deverão ser cumpridas, sendo os resíduos oriundos de construção civil que 

serão retirados do local destinados adequadamente. Em ato continuo o Vereador Ozéas afirmou 

sobre a importância da implantação da obra, pois, a população da região em épocas chuvosas 

sofrem muito com as enxurradas. Em ato continuo o Sr. Marcus, esclareceu que realmente há 

necessidade de execução de obras no local, pois existente estrutura de drenagem colapsadas no 

trecho final. Iniciada a Votação pela plenária na qual foram de votos favoráveis e unânimes 

para execução da obra; VII. Deliberação de supressão em APP de 960m² para instalação de 

2(dois) dissipadores de energia do sistema de drenagem do futuro loteamento residencial 

denominado Loteamento Fechado Portofino Rondonópolis, o loteamento em questão está situado 

no Anel Viário Conrado Sales Brito, Rondonópolis/MT: A presente pauta restou redesignada para 

próxima reunião do CONSEMMA.VIII. Informes Gerais: O Sr. Adesvaldo, representante da 

URAMB, suscitou sobre diagnóstico das nascentes de Rondonópolis, bem como, uma pauta fixa 

para ser tratada sobre a temática nascentes, bem como a questão do Parque Escondidinho, solicitou 

ainda, que tomasse providencias quanto a boiada que invade toda área de APP. - A Sra. Kamila 

solicitou que trouxesse o projeto com as especificidades para ser apresentado junto ao 

CONSEMMA e ainda informou que a Secretaria Municipal de Meio Ambiente juntamente com a 

equipe de fiscalização tem realizado vistoria no perímetro urbano da cidade afim de coibir 

possíveis crimes ambientais, reiterou que oficie a Prof. Priscila Scudder para prestar 

esclarecimentos sobre a pauta do II Concurso Audiovisual: NEABI e o seu respectivo interesse em 

uma reanálise do projeto afim de apresentar minuciosamente o cronograma de trabalho e valores 

mais detalhados, e uma finalidade mais detalhada do recurso solicitado. Solicitou ainda que oficie a 

CODER para prestar esclarecimentos sobre a usina de reciclagem de resíduos sólidos e  trituradores 

de galhos. 

Não havendo mais nada a declarar, foi declarada encerrada a reunião às nove horas e cinqüenta 

minutos. Eu, Jéssica Santos de Lima, secretária do Consemma, lavrei a presente Ata que segue 

assinada pelos membros presentes. 

ATA aprovada em 12 de setembro de 2023. 

 
Kamila de Carvalho Dourado_________________________________________ 

   (Presidente do Consemma)        

 

Jéssica Santos de Lima_________________________________________ 

   (Secretária do Consemma) 

 

Conselheiros presentes: 

Adesvaldo Galvão dos Santos (URAMB) _______________________________ 

Jailton Lucena Dantas (ACIR) _____________________________ 

Marcelo Aparecido Alves Ferreira (ACIR) _____________________________ 

Milly Siqueira Cardinal de Almeida (MP-MT) _____________________________ 

Sirléia Strobel (OAB) _____________________________ 

Marcus Vinicius de Moraes Arruda (SINFRA) _____________________________ 

Renato Carneiro Macedo (PMPA) _____________________________ 

Wemer Francis Rodrigues da Silva (A.R.L.S nº52) _____________________________ 

Luiz Carlos da Costa (ONG. Protetores das Águas) _____________________________ 

Ozéas Reis (Camara Municipal de Rondonópolis)__________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA INTERNA 1.277 – DE 02 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE IONE 

RODRIGUES DOS SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas na lei 

complementar 031 de 2005, 

Resolve: 

Dispõe sobre a Revogação da portaria interna nº 1.274 de 

27 de setembro de 2023, sobre designação dos fiscais setoriais, uma vez que as 

informações não estão completas. 

 

 

 

    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

________________________________ 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Saúde de Rondonópolis - MT  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

RONDONÓPOLIS-MT, 02 DE OUTUBRO DE 2023 

PORTARIA INTERNA Nº 1.279 

 

 Dispõe o controle de uso públicos e dá outras providências. IONE 

RODRIGUES DOS SANTOS, Secretaria Municipal de Saúde do Município de 

Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º. Conceder autorização, ao servidor abaixo relacionado, a conduzir 

veículos da frota oficial, pertencente ao Patrimônio Municipal e a disposição desta 

Secretaria Municipal de Saúde para realização de serviços públicos, dentro da 

autonomia da sua respectiva CNH – Carteira Nacional de Habilitação.  

 

SERVIDOR CNH Nº 

ELIDIANA DA COSTA RODON XXX.XXX.562-XX 

 

 Art. 2º. Todos os veículos pertencentes ao Patrimônio Municipal deverão ser 

recolhidos para pernoite, ao pátio da Secretaria onde o veículo estiver lotado, bem 

como, onde os veículos permanecerão nos fins de semana e feriados.  

 

 Art. 3º. A retirada de qualquer veículo do local nos períodos mencionados 

somente será permitida por necessidade do serviço público e mediante a autorização 

expressa e escrita do Secretário responsável, e obedecendo as Instruções Normativas 

STR º 002/2019 - 

Versão I. 

 

 Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Saúde de Rondonópolis - MT 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

RONDONÓPOLIS-MT, 03 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 1.280 

 

 Dispõe sobre a designação de representante da secretaria para acompanhamento 

e fiscalização de contrato e dá outras providências. 

 

 

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE IONE RODRIGUES DOS 

SANTOS, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

 

 CONSIDERANDO a necessidade de atender aos dispositivos dos artigos 58 e 

67 da lei 8.666/93 acerca da fiscalização e acompanhamento contratual. 

 

 CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de 

CONTRATO N° 666/2023. 

 

 RESOLVE: 

 

  Art. 1º Designar a servidora NICELE MATOS DA SILVA, Matrícula: 

149411-5 e função: COORDENADORA DE ENFERMAGEM, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde para exercer a função de Fiscal de CONTRATO a fim de 

acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO nº 666/2023, celebrado entre a 

empresa HFF SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ sob o nº 41.197.863/0001-88, e o 

Município de Rondonópolis, cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS EM NEUROLOGIA , para Atender às 

Necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, no Município de Rondonópolis-MT. 

com prazo de vigência de 19/09/2023 À 19/09/2024. 

 

  

 Art. 2º Designar o servidor SÉRGIO SOARES DE OLIVEIRA, Matrícula: 

115215 e função: TÉCNICO INSTRUMENTAL, lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde para exercer a função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar e 

fiscalizar a execução do referido CONTRATO no Art. 1º, em caso de afastamento do 

Fiscal de Contrato titular. 

 

 

 

 

 _______________________________________ 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Saúde de Rondonópolis – MT 

 

 

 

 

 



 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.545 

Rondonópolis, 03 de outubro de 2023, Terça-Feira, Suplementar. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

32 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

RONDONÓPOLIS-MT, 03 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 1.281 

 

 Dispõe sobre a designação de representante da secretaria para acompanhamento 

e fiscalização de contrato e dá outras providências. 

 

 

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE IONE RODRIGUES DOS 

SANTOS, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

 

 CONSIDERANDO a necessidade de atender aos dispositivos dos artigos 58 e 

67 da lei 8.666/93 acerca da fiscalização e acompanhamento contratual. 

 

 CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de 

CONTRATO N° 667/2023. 

 

 RESOLVE: 

 

  Art. 1º Designar a servidora NICELE MATOS DA SILVA, Matrícula: 

149411-5 e função: COORDENADORA DE ENFERMAGEM, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde para exercer a função de Fiscal de CONTRATO a fim de 

acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO nº 667/2023, celebrado entre a 

empresa NEUROLAB NEUROCIRURGIA E NEUROFISIOLOGIA CLINICA 

LTDA, CNPJ sob o nº 30.396.564/0001-56, e o Município de Rondonópolis, cujo 

objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTAS MÉDICAS 

ESPECIALIZADAS EM NEUROLOGIA, para Atender às Necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde, no Município de Rondonópolis-MT. com prazo de vigência de 

19/09/2023 À 19/09/2024. 

 

  

 Art. 2º Designar a servidora ALEXANE DA SILVA FIGUEIREDO, 

Matrícula: 159280 e função: TÉCNICO INSTRUMENTAL, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde para exercer a função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de 

acompanhar e fiscalizar a execução do referido CONTRATO no Art. 1º, em caso de 

afastamento do Fiscal de Contrato titular. 

 

 

 

 

 _______________________________________ 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Saúde de Rondonópolis – MT 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

RONDONÓPOLIS-MT, 03 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 1.282 

 

 Dispõe sobre a designação de representante da secretaria para acompanhamento 

e fiscalização de contrato e dá outras providências. 

 

 

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE IONE RODRIGUES DOS 

SANTOS, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

 

 CONSIDERANDO a necessidade de atender aos dispositivos dos artigos 58 e 

67 da lei 8.666/93 acerca da fiscalização e acompanhamento contratual. 

 

 CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de 

CONTRATO N° 668/2023. 

 

 RESOLVE: 

 

  Art. 1º Designar a servidora NICELE MATOS DA SILVA, Matrícula: 

149411-5 e função: COORDENADORA DE ENFERMAGEM, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde para exercer a função de Fiscal de CONTRATO a fim de 

acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO nº 668/2023, celebrado entre a 

empresa R & E SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ sob o nº 41.583.130/0001-81, e 

o Município de Rondonópolis, cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS EM CARDIOLOGIA, para Atender às 

Necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, no Município de Rondonópolis-MT. 

com prazo de vigência de 19/09/2023 À 19/09/2024. 

 

  

 Art. 2º Designar a servidora ALEXANE DA SILVA FIGUEIREDO, 

Matrícula: 159280 e função: TÉCNICO INSTRUMENTAL, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde para exercer a função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de 

acompanhar e fiscalizar a execução do referido CONTRATO no Art. 1º, em caso de 

afastamento do Fiscal de Contrato titular. 

 

 

 

 

 _______________________________________ 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Saúde de Rondonópolis – MT 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

RONDONÓPOLIS-MT, 03 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 1.283 

 

 Dispõe sobre a designação de representante da secretaria para acompanhamento 

e fiscalização de contrato e dá outras providências. 

 

 

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE IONE RODRIGUES DOS 

SANTOS, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

 

 CONSIDERANDO a necessidade de atender aos dispositivos dos artigos 58 e 

67 da lei 8.666/93 acerca da fiscalização e acompanhamento contratual. 

 

 CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de 

CONTRATO N° 669/2023. 

 

 RESOLVE: 

 

  Art. 1º Designar a servidora NICELE MATOS DA SILVA, Matrícula: 

149411-5 e função: COORDENADORA DE ENFERMAGEM, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde para exercer a função de Fiscal de CONTRATO a fim de 

acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO nº 669/2023, celebrado entre a 

empresa A C S CONSULTÓRIO MÉDICO LTDA, CNPJ sob o nº 20.292.508/0001-

18, e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS EM ORTOPEDIA, para Atender às 

Necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, no Município de Rondonópolis-MT. 

com prazo de vigência de 19/09/2023 À 19/09/2024. 

 

  

 Art. 2º Designar a servidora ALEXANE DA SILVA FIGUEIREDO, 

Matrícula: 159280 e função: TÉCNICO INSTRUMENTAL, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde para exercer a função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de 

acompanhar e fiscalizar a execução do referido CONTRATO no Art. 1º, em caso de 

afastamento do Fiscal de Contrato titular. 

 

 

 

 

 _______________________________________ 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Saúde de Rondonópolis – MT 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

 

 

   

ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

CNPJ. 00.177.279/0001-83 

 

EXTRATO DA NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 

 

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA Nº 

3082, 3083, 3084 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2023 

 

CONTRATADO 

RESTAURANTE COZINHA DO CHEF LTDA 

CNPJ Nº  

40.147.351/0001-44 

Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de buffet do tipo coffe break, por pessoa, sob demanda, para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Rondonópolis, por um período de 12 (doze) 

meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

VALOR 

NAD 3082 - R$ 1.859,40 (um mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e quarenta 

centavos); 

NAD 3083 - R$ 1.859,40 (um mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e quarenta 

centavos); 

NAD 3083 - R$ 4.648,50 (quatro mil, seiscentos e quarenta e oito reais e 

cinquenta centavos); 

VIGÊNCIA DA AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO 

 

27/09/2023 a 27/10/2023 

 

Rondonópolis, 03 outubro de 2023 

 

Érica Maria Ferreira 

    GESTORA DE CONTRATOS 
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CODER 

 

 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS 

CNPJ: 03.940.848/0001-99 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 017 de 03 de outubro de 2023 

CONCURSO n° 001/2020 

 A Diretoria da CODER – Companhia de Desenvolvimento de 

Rondonópolis, representada pelo senhor Alfredo Vinicius Amoroso, Diretor Presidente 

e a senhora Rita de Cassia Podenciano, Diretora Administrativa e Financeira, no uso das 

atribuições legais e regulamentares, CONVOCAM pelo presente instrumento, os 

candidatos abaixo descritos, aprovados no Concurso Público referente ao Edital n° 

001/2020 e homologado através da Resolução n° 88 de 29 de junho de 2021, para 

ingressarem nos respectivos cargos, regidos pelo regime da C. L. T., nos termos do 

artigo 173, § 1°, II, da Constituição Federal do Brasil e de acordo com as Resoluções n° 

003/2021, n° 40/2020, n ° 003/2021 e n° 97/2021: 

1)Dos aprovados e ora convocados: 
Auxiliar de escritório em geral –  

ampla concorrência  

Posição Nº 

INSC 

CANDIDATO Nota 

final 

Situação final Modalidade 

5º 17371 

VICTOR HUGO JOSE 

RIBEIRO 36 Aprovado 

Ampla 

concorrencia 

6º 21296 

VENÂNCIO 

UBIRATAN QUINTINO 

MOREIRA BRAGA 36 Aprovado 

Ampla 

concorrencia 

7º 10574 

JUNIOR FRANCISCO 

GOUVEIA 36 Aprovado 

Ampla 

concorrencia 

 

2)Local de apresentação: 

 Os convocados conforme quadro acima, deveram se apresentar na 

CODER – Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis, localizada na Avenida 

Dr. Paulino de Oliveira, n° 1411, Jardim Marialva, nesta cidade, das 07h00mim às 

11h00mim e das 13h00min às 17h00min, de segunda-feira à sexta-feira, no 

Departamento de Recursos Humanos. 

 Para a contratação, os convocados deveram apresentar cópia da 

documentação acompanhada da via original ou cópia autenticada dos seguintes 

documentos: 

 a) Cédula de Identidade.; 

 b) C.P.F.; 

 c)Título de eleitor e Certidão de quitação eleitoral; 

 d)Certidão de nascimento ou casamento com as respectivas averbações, 

se for o caso; 

 e) Certificado de Reservista, de Dispensa de Incorporação ou outro 

documento de quitação com o Serviço Militar (sexo masculino); 

 f) Comprovante de endereço atualizado; 

 g) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

 h) Carteira Nacional de Habilitação – CNH (nos empregos que a 

exigirem, de acordo com a categoria); 
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 i)Declaração de bens (se não houver, emitir Certidão informando que não 

possui bens) (Anexo I do edital) 

 j) Certidão de Nascimento dos filhos (Cartão de vacinação para menores 

de 07 anos; comprovante de frequência escolar para filhos de 08 a 14 anos); 

 k) Comprovante de escolaridade/pré-requisitos de acordo com o 

estabelecido no Edital n° 001/2020); 

 l)Registro no Conselho da respectiva categoria, quando se tratar de 

profissão regulamentada, incluindo-se comprovante de quitação de anuidade ou certidão 

de regularidade; 

 m)Certificado de conclusão e histórico do respectivo curso técnico ou 

superior correspondente ao emprego; 

 n) Certidão Negativa junto a Receita Fazendária Municipal (setor de 

Tributação da Prefeitura de Rondonópolis/MT); 

 o) Declaração do INSS – Extrato Previdenciário (PIS/PASEP); 

 p) Certidão Negativa Cível e Criminal Estadual da Comarca do domicílio 

dos últimos 05 (cinco) anos (pode ser retirada no site do Tribunal de Justiça do Estado 

de Mato Grosso); 

 q) Declaração negativa de acúmulo de cargo ou emprego público (Anexo  

II edital); 

 r) Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária do 

cargo em que exercerá sua função (Anexo III do edital). 

 s) Exames laboratoriais (hemograma completo, ácido úrico, glicose, 

colesterol completo, VDRL, VHS, parasitológico, glicemia), teste ergométrico, raio x 

tórax, eletrocardiograma, ultrassom pélvica (sexo feminino); 

 t) Avaliação psicológica (laudo com métodos utilizados na avaliação); 

 u) 01 (uma) foto recente 3x4 colorida.  

 

Os ônus para realização dos exames médicos serão de responsabilidade exclusiva da 

convocada. 

 

3) Prazo de apresentação: 

 O prazo de apresentação é de no máximo 30 (trinta) dias, contados a 

partir da publicação deste Edital de Convocação, findo o prazo sem apresentação do(a) 

convocado(a), este será considerado desistente. 

 O candidato(a) convocado(a) para tomar posse no cargo, mediante 

justificativa devidamente fundamentada, poderá solicitar sua prorrogação por 

adicionais 30 (trinta) dias, podendo ainda solicitar que seja alocado(a) para o final da 

lista de aprovados, desde que, em tais condições, os requerimentos sejam apresentados 

no curso do prazo fixado para a posse no cargo. 

 Caso seja indeferido o pedido de prorrogação, o candidato(a) deverá 

tomar posse no prazo fixado pela Administração, sob pena de perda da respectiva vaga. 

 

Rondonópolis – MT, 03 de outubro de 2.023 

  
 

ALFREDO VINICIUS AMOROSO                       RITA DE CÁSSIA PODENCIANO DE SOUZA 

       Diretor Presidente                                   Diretora Administrativa e Financeira  
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CODER 

 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS 

CNPJ: 03.940.848/0001-99 

 

EDITAL DE RECONVOCAÇÃO N° 01 de 02 de outubro de 2023 

CONCURSO n° 001/2020 

A Diretoria da CODER – Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis, 

representada pelo senhor Alfredo Vinicius Amoroso, Diretor Presidente e a senhora Rita 

de Cassia Podenciano, Diretora Administrativa e Financeira, no uso das atribuições 

legais e regulamentares, por determinação judicial RECONVOCA pelo presente 

instrumento, o candidato abaixo descrito, aprovado no Concurso Público referente ao 

Edital n° 001/2020 e homologado através da Resolução n° 88 de 29 de junho de 2021, 

para ingressarem nos respectivos cargos, regidos pelo regime da C. L. T., nos termos do 

artigo 173, § 1°, II, da Constituição Federal do Brasil e de acordo com as Resoluções n° 

003/2021, n° 40/2020, n ° 003/2021 e n° 97/2021: 

1)Do aprovado e ora reconvocado: 
MOTORISTA DE CAMINHÃO 

Posição Nº 

INSC 

CANDIDATO Nota 

final 

Situação 

final 

Modalidade 

15 25517 

 

ITAMAR ANTONIO 

DE SOUZA 26 Aprovado 

Ampla 

concorrencia  

 

2)Local de apresentação: 

 O reconvocado conforme quadro acima, deverá se apresentar na 

CODER – Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis, localizada na Avenida 

Dr. Paulino de Oliveira, n° 1411, Jardim Marialva, nesta cidade, das 07h00mim às 

11h00mim e das 13h00min às 17h00min, de segunda-feira à sexta-feira, no 

Departamento de Recursos Humanos. 

 Para a contratação, o convocado deverá apresentar cópia da 

documentação acompanhada da via original ou cópia autenticada dos seguintes 

documentos: 

 a) Cédula de Identidade.; 

 b) C.P.F.; 

 c)Título de eleitor e Certidão de quitação eleitoral; 

 d)Certidão de nascimento ou casamento com as respectivas averbações, 

se for o caso; 

 e) Certificado de Reservista, de Dispensa de Incorporação ou outro 

documento de quitação com o Serviço Militar (sexo masculino); 

 f) Comprovante de endereço atualizado; 

 g) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

 h) Carteira Nacional de Habilitação – CNH (nos empregos que a 

exigirem, de acordo com a categoria); 

 i)Declaração de bens (se não houver, emitir Certidão informando que não 

possui bens) (Anexo I do edital) 

 j) Certidão de Nascimento dos filhos (Cartão de vacinação para menores 

de 07 anos; comprovante de frequência escolar para filhos de 08 a 14 anos); 

 k) Comprovante de escolaridade/pré-requisitos de acordo com o 

estabelecido no Edital n° 001/2020); 
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 l)Registro no Conselho da respectiva categoria, quando se tratar de 

profissão regulamentada, incluindo-se comprovante de quitação de anuidade ou certidão 

de regularidade; 

 m)Certificado de conclusão e histórico do respectivo curso técnico ou 

superior correspondente ao emprego; 

 n) Certidão Negativa junto a Receita Fazendária Municipal (setor de 

Tributação da Prefeitura de Rondonópolis/MT); 

 o) Declaração do INSS – Extrato Previdenciário (PIS/PASEP); 

 p) Certidão Negativa Cível e Criminal Estadual da Comarca do domicílio 

dos últimos 05 (cinco) anos (pode ser retirada no site do Tribunal de Justiça do Estado 

de Mato Grosso); 

 q) Declaração negativa de acúmulo de cargo ou emprego público (Anexo  

II edital); 

 r) Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária do 

cargo em que exercerá sua função (Anexo III do edital). 

 s) Exames laboratoriais (hemograma completo, ácido úrico, glicose, 

colesterol completo, VDRL, VHS, parasitológico, glicemia), teste ergométrico, raio x 

tórax, eletrocardiograma, ultrassom pélvica (sexo feminino); 

 t) Avaliação psicológica (laudo com métodos utilizados na avaliação); 

 u) 01 (uma) foto recente 3x4 colorida.  

 

Os ônus para realização dos exames médicos serão de responsabilidade exclusiva da 

convocada. 

3) Prazo de apresentação: 

 O prazo de apresentação é de no máximo 30 (trinta) dias, contados a 

partir da publicação deste Edital de Convocação, findo o prazo sem apresentação do(a) 

convocado(a), este será considerado desistente. 

 O candidato(a) convocado(a) para tomar posse no cargo, mediante 

justificativa devidamente fundamentada, poderá solicitar sua prorrogação por 

adicionais 30 (trinta) dias, podendo ainda solicitar que seja alocado(a) para o final da 

lista de aprovados, desde que, em tais condições, os requerimentos sejam apresentados 

no curso do prazo fixado para a posse no cargo. 

 Caso seja indeferido o pedido de prorrogação, o candidato(a) deverá 

tomar posse no prazo fixado pela Administração, sob pena de perda da respectiva vaga. 

Rondonópolis – MT, 02 de outubro de 2.023 

  
 

ALFREDO VINICIUS AMOROSO                       RITA DE CÁSSIA PODENCIANO DE SOUZA 

       Diretor Presidente                                   Diretora Administrativa e Financeira  
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A  ACADEMIA DE JUDÔ E ARTES LIBÂNIO TEM 42 ANOS DE EXISTÊNCIA. 

DESENVOLVENDO INTERAÇÃO SOCIAL COM CRIANÇAS E JOVENS 

FORMANDO CIDADÃOS DE BEM, TENDO EM VISTA ESTE OBJETIVO OS 

PAIS DECIDIRAM CRIAR  A RAZÃO SOCIAL PARA ANGARIAR RECURSOS 

FINANCEIROS VISANDO DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS SOCIAIS.  A 

ACADEMIA DE JUDÔ E ARTES LIBÂNIO ALEM DO JUDÔ AGREGARA 

OUTRAS ARTES, CULTURA COMO TAMBÉM OUTRAS MODALIDADES 

ESPORTIVAS. A ACADEMIA TERÁ COMO SIGLA  AJAL. A AJAL CONVOCA 

PAIS E ASSOCIADOS PARA A ASSEMBLEIA DE ABERTURA DE NOSSA 

ASSOCIAÇÃO QUE OCORRERÁ NO DIA 13/10/2023 NA AV. SETE COPAS, S/N 

COOPHALIS, RONDONÓPOLIS-MT AS 19:00. 

 

 

 

 

Robério Libânio Duarte 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 006/2022/SMGP 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 009/2023 

 

 

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas de Rondonópolis-MT, no uso de suas 

atribuições legais da Lei Municipal nº. 12.402/2022 e Processo Seletivo 

Simplificado 006/2022 SMGP, CONVOCA os candidatos classificados nos 

cargos Docente do Ensino Fundamental abaixo descritos, nos termos do Edital 

006/2026/SMGP, a comparecerem para apresentação/conferência de 

documentos e atribuição de aulas, conforme Anexo I deste Edital, que 

acontecerá na PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS/MT/SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE 

PESSOAS/ DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EM 

EDUCAÇÃO, a qual está localizada no seguinte endereço: 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EM EDUCAÇÃO, 

AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 1000 

BAIRRO: VILA AURORA, 1°ANDAR 

CEP: 78740-022 - RONDONÓPOLIS-MT. 
 

1-  

2- DA CONVOCAÇÃO: 

a) Os candidatos classificados serão convocados, através de edital publicado no 

Diário Oficial do Município, para provimento de vagas, seguindo 

rigorosamente a ordem de classificação. 

b) As vagas existentes para atribuição da jornada de trabalho/aulas serão de acordo 

com a necessidade e demanda da Secretaria Municipal de Educação.  

c) Somente poderão comparecer para apresentação de documentos e atribuição de 

aulas, os candidatos classificados e convocados neste Edital. 

 

 

2 -  DOS CLASSIFICADOS E ORA CONVOCADOS: 

 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR 
 

CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME PcD  

124º  24480 109 MARCIO WAGNER DA SILVA NÃO  

125º  16557 702 GILMACI BARBOZA BARAUNA INACIO NÃO  

126º  75559 912 MARIA MADALENA DE MATOS TAVEIRAS NÃO  

127º  25723 887 ELISÂNGELA LEÃO EUZÉBIO MATOS NÃO  

128º  76377 490 DILMA DA SILVA RODRIGUES NÃO  

129º  84527 404 TATIANE BONIFACIO SILVA NÃO  

130º  65448 182 SIDVAL ALVES GONÇALO NÃO  
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131º  37252 607 ÉGLEI TRINDADE DE SOUZA NÃO  

132º  31752 141 CLAUDETE ARAÚJO DE SANTANA NÃO  

133º  42603 922 FLAVIA FERREIRA DE ANDREA NÃO  

134º  22339 447 KARINA MENDES GARCIA NÃO  

135º  56468 867 ILDA JAQUELINE MAGAIESKI NÃO  

136º  78238 129 ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA NÃO  

137º  42458 779 GISELI PONCE DE JESUS NÃO  

138º  15928 761 ELENILDA SHEILA SILVA CARDOSO NÃO  

139º  34572 356 FAYRUZI MARIA CANAM NÃO  

140º  51547 370 ALYSON SABINO GOES NÃO  

141º  79857 944 MARINALVA ALMEIDA SOUSA NÃO  

 
 

 

2.1 DOS REQUISITOS E DA RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM 

APRESENTADOS: 

 

2.1.1 Os candidatos classificados convocados deverão atender os requisitos abaixo e 

apresentarem original e cópia dos seguintes documentos: 

a) Estar Classificado no Processo Seletivo Simplificado; 

b) Comprovar os Pré-requisitos e Habilitações Exigidas para o Exercício da Função; 

c) Atender às Condições Prescritas para a Função; 

d) Comprovar que Possui a Respectiva Escolaridade Informada no Ato da Inscrição; 

e) Estar em Pleno Gozo dos Direitos Civis e Políticos; 

f) Estar em Pleno Gozo de Saúde Física e Mental; 

g) Cédula de Identidade; 

h) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

i) Apresentar o Extrato do PIS ou PASEP com Data de Cadastramento; 

j) CPF e Comprovante de Regularização; 

k) RG e CPF do Cônjuge, quando for o Caso; 

l) CPF do Pai e da Mãe; 

m) Certidão Negativa de Antecedentes – Cível e Criminal; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 

o) Comprovante de Endereço Atualizado; 

p) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral – com Autenticação Emitida Através 

do Site: http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral; 

q) Certificado de Reservista (sexo masculino); 

r) Atestado de Aptidão Física e Mental, emitido, carimbado e assinado por médico Clínico Geral, 

Psiquiatra ou profissional habilitado em Psiquiatria, inscrito no Conselho Regional de Medicina 

(CRM), que poderão ser realizados pela rede pública de saúde ou pela rede particular, e deverá 

constar o número do RG e CPF do candidato e expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias; 
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s) Documentos e Declarações integrantes e constantes no Anexo II deste Edital, devidamente 

preenchidos e assinados pelo candidato, deixando apenas o preenchimento da data em branco. 

t) Apresentação de Demais Documentos Necessários Solicitados no Ato da Contratação. 

2.2 Todos os documentos elencados são obrigatórios. 

2.3 Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis. 

2.4 Serão aceitos como documentos de identidade: RG, Carteira Profissional, Carteira de Trabalho, 

Passaporte e Habilitação. 

2.5 Não serão aceitos documentos não identificáveis e/ou danificados. 

2.6 A contratação se dará somente após a apresentação de TODOS OS DOCUMENTOS arrolados 

no presente instrumento, ficando os convocados adstritos à apresentação documental. 

2.7 Os candidatos à contratação temporária que forem classificados e que não conseguirem atribuir 

jornada de trabalho e/ou aulas por ausência de vagas, farão parte do cadastro de reserva da 

Secretaria Municipal de Educação. 

2.8 Os candidatos convocados que não puderem atribuir aulas e tiverem interesse em solicitar 

reclassificação, deverão comparecer no local e data de atribuição de aulas, descritos neste Edital, 

para preencher a Declaração de Anuência. 

2.9 Os candidatos convocados que não assumirem as vagas ofertadas na data de sua atribuição, e não 

optarem pela reclassificação prevista no item supracitado, deverão comparecer no local e data de 

atribuição de aulas, descritos neste Edital, e preencher a Declaração de Desistência. 

2.10 Os candidatos convocados que não comparecerem no local e data descritos neste Edital no 

prazo solicitado, e nem optarem pela sua reclassificação, serão considerados desistentes e serão 

publicados no Diário Oficial do Município. 

2.11 Será de responsabilidade única e exclusiva do candidato classificado o acompanhamento das 

datas, locais e horários referentes as convocações. 

2.12 Os cronogramas constantes neste Edital poderão sofrer alterações de acordo com as 

necessidades e casos fortuitos. 

 

 

REGISTRADO, 

PUBLICADO, 

CUMPRA-SE. 

 

 

Rondonópolis/MT, 04 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

CARLA GONÇALVES DE CARVALHO  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
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ANEXO I 

 

CRONOGRAMAS DE ATENDIMENTOS 

Apenas os candidatos classificados e convocados descritos no Item nº 2 deste 

Edital, deverão apresentar-se para apresentação de documentos e atribuição de 

aulas, impreterivelmente, conforme cronogramas abaixo, no seguinte endereço:  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EM EDUCAÇÃO, 

AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 1000 

BAIRRO: VILA AURORA, 1°ANDAR 

CEP: 78740-022 - RONDONÓPOLIS-MT. 
 

APRESENTAÇÃO/CONFERÊNCIA DE DOCUMENTOS: 

 

DATA 
HORÁRIO  

DE 

ATENDIMENTO 
CARGO/HABILITAÇÃO 

ORDEM DE 

CLASSIFICADO

S A SEREM 

ATENDIDOS 

 

 

05/10/2023 

QUINTA-FEIRA 

 

 

DAS 12:00  

 

ÁS  

 

17:30 H 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA 

OU NORMAL SUPERIOR 
DO 124º AO 141º 

 

 

 

ATRIBUIÇÃO DE AULAS DE ACORDO COM A ORDEM CLASSIFICATÓRIA: 

 

DATA 
HORÁRIO  

DE 

ATENDIMENTO 
CARGO/HABILITAÇÃO 

ORDEM DE 

CLASSIFICADO

S A SEREM 

ATENDIDOS 

 

 

06/10/2023 

SEXTA-FEIRA 

 

 

DAS 08:30  

 

ÁS  

 

11:30 H 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA 

OU NORMAL SUPERIOR 
DO 124º AO 141º 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 003/2023/SMGP 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 018/2023 

 

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas de Rondonópolis-MT, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o que determina o Artigo 37, IX da 

Constituição Federal, Lei Municipal nº. 11.243/2020, Lei Municipal 11.972/2021 

e Processo Seletivo Simplificado 003/2023 SMGP, CONVOCA os candidatos 

classificados nos cargos Docente do Ensino Fundamental  abaixo descritos, nos 

termos do Edital 003/2023/SMGP, a comparecerem para 

apresentação/conferência de documentos e atribuição de aulas, conforme Anexo 

I deste Edital, que acontecerá na PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS/MT/SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE 

PESSOAS/ DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EM 

EDUCAÇÃO, a qual está localizada no seguinte endereço: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EM EDUCAÇÃO, 

AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 1000 

BAIRRO: VILA AURORA, 1°ANDAR 

CEP: 78740-022 - RONDONÓPOLIS-MT. 
 

1- DA CONVOCAÇÃO: 

a) Os candidatos classificados serão convocados, conforme necessidades e 

demandas da Secretaria Municipal de Educação, referentes ao ano letivo 2023, 

através de edital publicado no Diário Oficial do Município, para provimento de 

vagas, seguindo rigorosamente a ordem de classificação. 

b) As vagas existentes para atribuição da jornada de trabalho/aulas serão de acordo 

com a necessidade e demanda da Secretaria Municipal de Educação.  

c) Somente poderão comparecer para apresentação de documentos e atribuição de 

aulas, os candidatos classificados e convocados neste Edital. 

d) Os candidatos convocados de Licenciatura Plena em Educação Física, 

deverão ter em mãos cópia da carteirinha do CREF – Conselho Regional 

de Educação Física. 

 

2 -  DOS CLASSIFICADOS E ORA CONVOCADOS: 

 
CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR 

 

CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME PcD  

232º 43168207 CLAUDIA REGINA DE SIQUEIRA RIQUELME NÃO  

233º 49674493 DIORA JARA NÃO  

234º 68655671 LAURA CAROLINE LACERDA FAGUNDES SILVA  NÃO  

235º 87510578 ELIADE ALMEIDA DA SILVA  NÃO  

236º 17899535 JOISLEY RODRIGUES RIBEIRO NÃO  
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237º 16710647 ANGELA RENATA DE SA NÃO  

238º 94716284 STEFANY CRISTINA BENTO EUGENIO NÃO  

239º 10408586 THALYTA DE SOUZA SILVA CRUZ NÃO  

240º 71870538 JUCELI MARCELINO DA SILVA GOMES NÃO  

241º 94604838 JOSIELLE ROCHA NOBREGA  NÃO  

242º 80304700 LUCILENE MOREIRA MATOS NÃO  

243º 20218744 JOANA MARIA DOS SANTOS BATISTA  NÃO  

244º 63442452 JOELMA SANTOS KLIMASCHEWSK NÃO  

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR COM ESPECIALIZAÇÃO EM ATENDIMENTO 

EDUCACIONAL (AEE) 

 

CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME PcD  

31º 62016097 NALVA PEREIRA LEITE NÃO  

32º 76506024 MARLEY PEREIRA MORENO DOS SANTOS NÃO  

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM EDUCAÇÃO FÍSICA 
 

CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME PcD  

23º 24595874 MIRIAM CARDOSO ALMEIDA  NÃO  

 

2.1 DOS REQUISITOS E DA RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM 

APRESENTADOS: 

2.1.1 Os candidatos classificados convocados deverão atender os requisitos abaixo e 

apresentarem original e cópia dos seguintes documentos: 

a) Estar Classificado no Processo Seletivo Simplificado; 

b) Comprovar os Pré-requisitos e Habilitações Exigidas para o Exercício da Função; 

c) Atender às Condições Prescritas para a Função; 

d) Comprovar que Possui a Respectiva Escolaridade Informada no Ato da Inscrição; 

e) Estar em Pleno Gozo dos Direitos Civis e Políticos; 

f) Estar em Pleno Gozo de Saúde Física e Mental; 

g) Cédula de Identidade; 

h) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

i) Apresentar o Extrato do PIS ou PASEP com Data de Cadastramento; 

j) CPF e Comprovante de Regularização; 

k) RG e CPF do Cônjuge, quando for o Caso; 

l) CPF do Pai e da Mãe; 

m) Certidão Negativa de Antecedentes – Cível e Criminal; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 

o) Comprovante de Endereço Atualizado; 

p) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral – com Autenticação Emitida Através do Site: 

http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral; 
q) Certificado de Reservista (sexo masculino); 

r) Atestado de Aptidão Física e Mental, emitido, carimbado e assinado por médico Clínico Geral, 

Psiquiatra ou profissional habilitado em Psiquiatria, inscrito no Conselho Regional de Medicina 

(CRM), que poderão ser realizados pela rede pública de saúde ou pela rede particular, e deverá 

constar o número do RG e CPF do candidato e expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias; 
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s) Documentos e Declarações integrantes e constantes no Anexo II deste Edital, devidamente 

preenchidos e assinados pelo candidato, deixando apenas o preenchimento da data em branco. 

t) Cópia da carteira de registro do CREF (CONSELHO REGIONALDE EDUCAÇÃO 

FÍSICA). 

u) Apresentação de Demais Documentos Necessários Solicitados no Ato da Contratação. 

2.2 Todos os documentos elencados são obrigatórios. 

2.3 Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis. 

2.4 Serão aceitos como documentos de identidade: RG, Carteira Profissional, Carteira de Trabalho, 

Passaporte e Habilitação. 

2.5 Não serão aceitos documentos não identificáveis e/ou danificados. 

2.6 A contratação se dará somente após a apresentação de TODOS OS DOCUMENTOS arrolados 

no presente instrumento, ficando os convocados adstritos à apresentação documental. 

2.7 Os candidatos à contratação temporária que forem classificados e que não conseguirem atribuir 

jornada de trabalho e/ou aulas por ausência de vagas, farão parte do cadastro de reserva da 

Secretaria Municipal de Educação. 

2.8 Os candidatos convocados que não puderem atribuir aulas e tiverem interesse em solicitar 

reclassificação, deverão comparecer no local e data de atribuição de aulas, descritos neste Edital, 

para preencher a Declaração de Anuência. 

2.9 Os candidatos convocados que não assumirem as vagas ofertadas na data de sua atribuição, e não 

optarem pela reclassificação prevista no item supracitado, deverão comparecer no local e data de 

atribuição de aulas, descritos neste Edital, e preencher a Declaração de Desistência. 

2.10 Os candidatos convocados que não comparecerem no local e data descritos neste Edital no 

prazo solicitado, e nem optarem pela sua reclassificação, serão considerados desistentes e serão 

publicados no Diário Oficial do Município. 

2.11 Será de responsabilidade única e exclusiva do candidato classificado o acompanhamento das 

datas, locais e horários referentes as convocações. 

2.12 Os cronogramas constantes neste Edital poderão sofrer alterações de acordo com as 

necessidades e casos fortuitos. 

 

REGISTRADO, 

PUBLICADO, 
CUMPRA-SE. 

 

 

Rondonópolis/MT, 04 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

 

CARLA GONÇALVES DE CARVALHO  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 



 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.545 

Rondonópolis, 03 de outubro de 2023, Terça-Feira, Suplementar. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

103 
 

 

ANEXO I 

CRONOGRAMAS DE ATENDIMENTOS 

Apenas os candidatos classificados e convocados descritos no Item nº 2 deste 

Edital, deverão apresentar-se para apresentação de documentos e atribuição de 

aulas, impreterivelmente, conforme cronogramas abaixo, no seguinte endereço:  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EM EDUCAÇÃO, 
AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 1000 

BAIRRO: VILA AURORA, 1°ANDAR 

CEP: 78740-022 - RONDONÓPOLIS-MT. 

APRESENTAÇÃO/CONFERÊNCIA DE DOCUMENTOS: 

 

DATA 
HORÁRIO  

DE 

ATENDIMENTO 
CARGO/HABILITAÇÃO 

ORDEM DE 

CLASSIFICADO

S A SEREM 

ATENDIDOS 

 

05/10/2023 

QUINTA-FEIRA 

DAS 12:00  

ÁS  

17:30 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA 

OU NORMAL SUPERIOR 
232° AO 244° 

 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA PEDAGOGIA OU 

NORMAL SUPERIOR COM ESPECIALIZAÇÃO EM 

ATENDIMENTO EDUCACIONAL (AEE) 

31º E 32º 

 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
23º 

 

 

 

ATRIBUIÇÃO DE AULAS DE ACORDO COM A ORDEM CLASSIFICATÓRIA: 

 

 

DATA 
HORÁRIO  

DE 

ATENDIMENTO 
CARGO/HABILITAÇÃO 

ORDEM DE 

CLASSIFICADO

S A SEREM 

ATENDIDOS 

 

06/10/2023 

SEXTA-FEIRA 

DAS 08:30  

ÁS  

11:30 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA 

OU NORMAL SUPERIOR 
232° AO 244° 

 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA PEDAGOGIA OU 

NORMAL SUPERIOR COM ESPECIALIZAÇÃO EM 

ATENDIMENTO EDUCACIONAL (AEE) 

31º E 32º 

 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
23º 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 007/2022/SMGP 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 041/2023 

 

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas de Rondonópolis-MT, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o que determina o Artigo 37, IX da 

Constituição Federal, Lei Municipal nº. 11.243/2020, Lei Municipal 11.972/2021 

e Processo Seletivo Simplificado 007/2022 SMGP, CONVOCA os candidatos 

classificados nos cargos Docente da Educação Infantil e Docente do Ensino 

Fundamental  abaixo descritos, nos termos do Edital 007/2022/SMGP, a 

comparecerem para apresentação/conferência de documentos e atribuição de 

aulas, conforme Anexo I deste Edital, que acontecerá na PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS/MT/SECRETARIA MUNICIPAL DE 

GESTÃO DE PESSOAS/ DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EM EDUCAÇÃO, a qual está localizada no seguinte endereço: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EM EDUCAÇÃO, 

AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 1000 

BAIRRO: VILA AURORA, 1°ANDAR 

CEP: 78740-022 - RONDONÓPOLIS-MT. 
 

1- DA CONVOCAÇÃO: 

a) Os candidatos classificados serão convocados, conforme necessidades e 

demandas da Secretaria Municipal de Educação, referentes ao ano letivo 2023, 

através de edital publicado no Diário Oficial do Município, para provimento de 

vagas, seguindo rigorosamente a ordem de classificação. 

b) As vagas existentes para atribuição da jornada de trabalho/aulas serão de acordo 

com a necessidade e demanda da Secretaria Municipal de Educação.  

c) Somente poderão comparecer para apresentação de documentos e atribuição de 

aulas, os candidatos classificados e convocados neste Edital. 

d) Os candidatos convocados de Licenciatura Plena em Educação Física, deverão 

ter em mãos cópia da carteirinha do CREF – Conselho Regional de Educação 

Física. 

 

 

 

2 -  DOS CLASSIFICADOS E ORA CONVOCADOS: 

 
CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM CIÊNCIAS 

CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME PcD 

32º   56946947 LEIDYANE MOTA DE SA NÃO 

33º   80227794 EDVALDA GONÇALVES DA SILVA NÃO 

CARGO: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR 

CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME PcD 

669º   67806606 TATIANE MICHELY PEREIRA DA COSTA RIBEIRO NÃO 
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670º   57048932 BEATRIZ DA SILVA OLIVEIRA NÃO 

671º   85830813 MARIA LEONOR PEREIRA DE CARVALHO NÃO 

672º   91000031 LUCIENE SOUZA POSTIL NÃO 

673º   73508344 ESTER VIEIRA PANIAGO NÃO 

674º   26024951 MARIA NANTES MACEDO NÃO 

675º   86731256 MIRIAM MAGNÓLIA VILASBOA DOS PASSOS NÃO 

 
2.1 DOS REQUISITOS E DA RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM 

APRESENTADOS: 

 

2.1.1 Os candidatos classificados convocados deverão atender os requisitos abaixo e 

apresentarem original e cópia dos seguintes documentos: 

a) Estar Classificado no Processo Seletivo Simplificado; 

b) Comprovar os Pré-requisitos e Habilitações Exigidas para o Exercício da Função; 

c) Atender às Condições Prescritas para a Função; 

d) Comprovar que Possui a Respectiva Escolaridade Informada no Ato da Inscrição; 

e) Estar em Pleno Gozo dos Direitos Civis e Políticos; 

f) Estar em Pleno Gozo de Saúde Física e Mental; 

g) Cédula de Identidade; 

h) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

i) Apresentar o Extrato do PIS ou PASEP com Data de Cadastramento; 

j) CPF e Comprovante de Regularização; 

k) RG e CPF do Cônjuge, quando for o Caso; 

l) CPF do Pai e da Mãe; 

m) Certidão Negativa de Antecedentes – Cível e Criminal; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 

o) Comprovante de Endereço Atualizado; 

p) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral – com Autenticação Emitida Através 

do Site: http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral; 

q) Certificado de Reservista (sexo masculino); 

r) Atestado de Aptidão Física e Mental, emitido, carimbado e assinado por médico Clínico Geral, 

Psiquiatra ou profissional habilitado em Psiquiatria, inscrito no Conselho Regional de Medicina 

(CRM), que poderão ser realizados pela rede pública de saúde ou pela rede particular, e deverá 

constar o número do RG e CPF do candidato e expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias; 

s) Documentos e Declarações integrantes e constantes no Anexo II deste Edital, devidamente 

preenchidos e assinados pelo candidato, deixando apenas o preenchimento da data em branco. 

t) Cópia da carteira de registro do CREF (CONSELHO REGIONALDE EDUCAÇÃO 

FÍSICA). 

u) Apresentação de Demais Documentos Necessários Solicitados no Ato da Contratação. 

2.2 Todos os documentos elencados são obrigatórios. 

2.3 Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis. 

2.4 Serão aceitos como documentos de identidade: RG, Carteira Profissional, Carteira de Trabalho, 

Passaporte e Habilitação. 

2.5 Não serão aceitos documentos não identificáveis e/ou danificados. 
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2.6 A contratação se dará somente após a apresentação de TODOS OS DOCUMENTOS arrolados 

no presente instrumento, ficando os convocados adstritos à apresentação documental. 

2.7 Os candidatos à contratação temporária que forem classificados e que não conseguirem atribuir 

jornada de trabalho e/ou aulas por ausência de vagas, farão parte do cadastro de reserva da 

Secretaria Municipal de Educação. 

2.8 Os candidatos convocados que não puderem atribuir aulas e tiverem interesse em solicitar 

reclassificação, deverão comparecer no local e data de atribuição de aulas, descritos neste Edital, 

para preencher a Declaração de Anuência. 

2.9 Os candidatos convocados que não assumirem as vagas ofertadas na data de sua atribuição, e não 

optarem pela reclassificação prevista no item supracitado, deverão comparecer no local e data de 

atribuição de aulas, descritos neste Edital, e preencher a Declaração de Desistência. 

2.10 Os candidatos convocados que não comparecerem no local e data descrita neste Edital no prazo 

solicitado, e nem optarem pela sua reclassificação, serão considerados desistentes e serão publicados 

no Diário Oficial do Município. 

2.11 Será de responsabilidade única e exclusiva do candidato classificado o acompanhamento das 

datas, locais e horários referentes as convocações. 

2.12 Os cronogramas constantes neste Edital poderão sofrer alterações de acordo com as 

necessidades e casos fortuitos. 

 

REGISTRADO, 

PUBLICADO, 

CUMPRA-SE. 

 

 

 

Rondonópolis/MT, 03 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

CARLA GONÇALVES DE CARVALHO  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
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ANEXO I 

CRONOGRAMAS DE ATENDIMENTOS 

 

Apenas os candidatos classificados e convocados descritos no Item nº 2 deste 

Edital, deverão apresentar-se para apresentação de documentos e atribuição de 

aulas, impreterivelmente, conforme cronogramas abaixo, no seguinte endereço:  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EM EDUCAÇÃO, 
AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 1000 

BAIRRO: VILA AURORA, 1°ANDAR 

CEP: 78740-022 - RONDONÓPOLIS-MT. 

 

APRESENTAÇÃO/CONFERÊNCIA DE DOCUMENTOS: 

 

DATA 
HORÁRIO  

DE 

ATENDIMENTO 
CARGO/HABILITAÇÃO 

ORDEM DE 

CLASSIFICADOS A 

SEREM ATENDIDOS 

 

 

05/10/2023 

 

QUINTA-FEIRA 

 

 

 

DAS 12:00 

 

ÀS 

 

17:30 H 

 
 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM CIÊNCIAS 
32º a 33º 

 

CARGO: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM 

PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR 
669º a 675º 

 

 

 

 

ATRIBUIÇÃO DE AULAS DE ACORDO COM A ORDEM CLASSIFICATÓRIA: 

 

 

DATA 
HORÁRIO  

DE 

ATENDIMENTO 
CARGO/HABILITAÇÃO 

ORDEM DE 

CLASSIFICADOS A 

SEREM ATENDIDOS 

 

 

06/10/2023 

 

SEXTA-FEIRA 

 

 

 

DAS 08:30 

 

ÀS 

 

11:30 H 

 
 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM CIÊNCIAS 
32º a 33º 

 

CARGO: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM 

PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR 
669º a 675º 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENETO DE RECURSOS HUMANOS EM EDUCAÇÃO 

DOCENTES RELAÇÃO DE DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES NECESSÁRIAS PARA  CONTRATAÇÃO 2023 
 Ficha de dados Pessoais – preenchida sem rasuras – OBRIGATÓRIO 

Cópias legíveis dos seguintes documentos: 

 RG (Atualizado de acordo com a Certidão de Nascimento/Casamento) – ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Lei - 

OBRIGATÓRIO; 
 CPF (Atualizado de acordo com estado civil) - OBRIGATÓRIO 
 Comprovante de regularização do CPF (http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/ConsultaPublica.asp) – 

OBRIGATÓRIO; 
 Certidão de nascimento ou certidão de casamento ou contrato de união estável  – OBRIGATÓRIO; 
 CPF e RG do cônjuge – OBRIGATÓRIO; 
 CPF da mãe e CPF do pai ou Declaração de Impossibilidade/Inexistência dos CPFs dos genitores (caso não apresente cópia do CPF dos 

pais) - OBRIGATÓRIO; 
 CPF e RG do responsável quando menor de idade e SOMENTE NO CASO DE ESTAGIÁRIOS – OBRIGATÓRIO; 
 Comprovante de endereço (LUZ, ÁGUA OU TELEFONE) de até 30 dias da data da contratação no próprio nome. Quando no nome 

do cônjuge, de parente ou residir em casa alugada ou cedida preencher declaração de residência – OBRIGATÓRIO; 
 Titulo de Eleitor (SE MENOR DE IDADE NÃO É OBRIGATÓRIO); 
 Certidão de quitação eleitoral – Ter votado/justificado (http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral) – 

OBRIGATÓRIO –  (validação pelo site) 
 Carteira de Trabalho – CTPS (parte da foto e data de expedição e página de registro 1º emprego, ver PAGINAS 12 E 13 CTPS 

antiga, PÁGINAS 06 E 07 CTPS nova ) – OBRIGATÓRIO; 
 PIS ou PASEP com data de expedição (trazer extrato atualizado da Caixa Econômica ou do Banco do Brasil)  ou  Autorização para 

inclusão de cadastro no PASEP (somente para quem não tem número nem de PIS nem de PASEP) – OBRIGATÓRIO; 
 Quitação serviço militar (reservista) , se masculino – OBRIGATÓRIO (NÃO É OBRIGATÓRIO PARA INDÍGENAS); 
 Diploma de Escolaridade ou Certificado de Conclusão de Curso acompanhado do Histórico Escolar, conforme a exigência do cargo – 

OBRIGATÓRIO; 
 

 

 

 

ATESTADO DE SANIDADE  FÍSICA  E MENTAL  original, que poderá ser realizado tanto pela Rede Pública de Saúde (SUS) 

quanto pela  Rede Partícular de Saúde. Os atestados devem constar RG e CPF do candidato com data de, no máximo  120(cento e vinte 

dias), anterior ao início do contrato.. 

Certidões 

 Certidão negativa cível e criminal da Justiça Estadual data atualizada – (1º grau) - (www.tjmt.jus.br) – OBRIGATÓRIO -  

(autenticação pelo site) 
 Certidão negativa cível e criminal Justiça Federal do TRF1 data atualizada (www.trf1.jus.br) –  Apenas, Código QR Code 

OBRIGATÓRIO - 
Declarações 

 Autorização para Crédito em Conta Corrente ou Salário-  OBRIGATORIAMENTE DO BANCO DA CAIXA ECONÔMICA; 
 Declaração de não acúmulo ilegal de cargo público – OBRIGATÓRIO (NÃO COLOCAR DATA); 
 Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes (anexar declaração de imposto de renda, caso faça) – 

OBRIGATÓRIO (NÃO COLOCAR DATA); 
 Declaração de dependentes: 

 1. Cópias da certidão de nascimento e CPF (INDEPENDENTE DA IDADE É OBRIGATORIO) até 21 anos, se for menor sob 

guarda é obrigatório apresentar documentação de guarda judicial. 
 2. Cópias da  última declaração do imposto de renda (COMPLETA),  caso os dependentes declarados  sejam os pais, cônjuge ou 

filhos maiores de 21 anos, apresentar CPFe RG dos dependentes. 
 OBSERVAÇÃO: o direito se estende ao filho(a) ou enteado(a), até 21 anos de idade, ou, em qualquer idade, quando este for PcD – 

Pessoa com Deficiência (neste último caso anexar laudo médico) e se ainda estiverem cursando em estabelecimento de ensino superior 

ou escola técnica de segundo grau, até 24 anos de idade (anexar cópia da matrícula), – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR 

DATA); 
 Declaração de nepotismo – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR DATA); 
 Declaração de ficha limpa – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR DATA); 
 Termo de compromisso de cumprimento da HTP/HTPC (SOMENTE PARA PROFESSORES) OBRIGATÓRIO. 

 

Data do recebimento_____/_____/2023. 

 

 

Recebido por:______________________________ 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/ConsultaPublica.asp
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DADOS GERAIS 

 

 

Código 

 

 Sexo  (          )Masculino           (          )Feminino Data Nasc.  

 

 

Nome Completo 

 

 
 

CPF 

 

 

 

Nome fantasia 

 

 

 

 

Endereço Rua/Avenida 

 

 
 

Número 

 

 

 

 

Bairro  

 

 
 

Cidade 
 UF  

 

 

Complemento  

 

 

CEP  

 

 

Telefone Fixo  

 

 

Celular 1  Celular 2  

 

 

E-mail (obrigatório)  

 

 

 

 

Nome da Mãe 

 

  

CPF 

 

 

 

Nome do Pai 

 

 
 

CPF 

 

 

 

Raça/cor 

 

 

 

(      )Indígena   (      )Branca    (      )Preta   (       )Amarela    (       )Parda    (      )Não informado     

 

 

Nacionalidade 

 

 

 

 

 

 

 

UF 

 

 
 

Naturalidade  

 

 

 

 

Estado Civil 

 

 

(     ) Solteiro            (     ) Divorciado        

(     ) Casado             (     ) Viúvo  

(     ) Separado         (     ) União Estável 

 

 

Nome 

Cônjuge  

 

__________________________________________ 

 

__________________________________________ 

 

CPF 

 

 

 

 

 

Portador de Deficiência 

 

(         )sim        (       )Não  

 Qual_______________________________________ 
 

 

 

Tipo Sanguíneo e fator RH 
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Grau de instrução 

Ensino Fundamental Ensino Médio Ensino Superior Outros 

(        ) Completo 

 

   (        ) Incompleto 

 

(         ) Completo 

 

   (         ) Incompleto 

(         ) Completo 

 

   (         ) Incompleto 

(         ) Especialização      (        ) Mestrado 

 

 (        ) Doutorado             (        )Outros 

 

 

Área especialização/mestrado/doutorado 

 

 

 

 

DOCUMENTOS 

 

Carteira de Identidade: 

 

RG: 

 

 

 

Órgão emissor: 

 

 

 

Data de Emissão: 

 

 

 

UF: 

 

 

 

Carteira de Habilitação (CNH): 

 

Número CNH: 

 

 

 

Categoria: 

 

 

 

Validade: 

 

 

 

Data Primeira CNH: 

 

 

 

Data de emissão: 

 

 

 

UF. Expedição: 

 

 

 

Órgão expedidor: 

 

 

  

Novo Registro de Identidade Civil (RIC): 

 

Número: 

 

 

 

Carteira de Trabalho: 

 

Número: 

 

 

 

Série: 

 

 

 

Data de Emissão: 

 

 

 

PIS/PASEP: 

 

 

 

Data de expedição: 

 

 

 

UF: 

 

 

Órgão expedidor: 

 

 

 

Reservista: 

 

Reservista Numero: 

 

 

 

Data de expedição: 

 

 

 

Reservista Instituição: 

 

 

 

Categoria: 

 

 

 

Órgão emissor: 

 

 

 

Registro Nacional de Estrangeiro: 

Numero:  

Órgão emissor:  
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Órgão emissor: 

 

 

 

UF: 

 

 

 

Data expedição: 

 

 

 

Data de validade: 

 

 

 

Registro Civil/Certidão de Nascimento: 

 

Número 

certidão: 

 

 

 

Página: 

 

 

 

Livro: 

 

 

 

Matricula: 

 

 

__________________________________________________ 

 

 

Cartório: 

 

 

 

UF. 

Expedição: 

 

 

 

Município:  

 

 

 

Título de Eleitor: 

Número: 

 

 

Zona:  Seção: 

 

 

 

UF. Expedição: 

 

 

Cidade de emissão: 

 

 

 

 

Data de expedição:  

 

Registro Profissional: 

 

Reg. Profissional nº: 

 

 

 

Data de validade: 

 

 

 

Órgão emissor: 

 

 

 

Data de expedição: 

 

 

 

Passaporte: 

 

Número: 

 

 

 

Data de validade: 

 

 

 

Data de expedição: 

 

 

   

Dados Bancários: 

  

Banco 

 

 
 

Agencia 

  

 
 

Digito 

 

 

 

 

 

Conta 

 

 
 

Digito  

  

 
 

Tipo 

 

 

 

 

 

Cidade 

 

 

 

 

 

 

 

Autorizo o cadastro/atualização dos dados conforme acima. 

 

Data:__________________________________________            Assinatura:_______________________________________________________________________________________ 
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DECLARAÇÃO NÃO ACÚMULO ILEGAL DE CARGO PÚBLICO 

 

Eu ____________________________________RG nº. ___________________________ 

CPF nº.________________________, DECLARO sob as penas da Lei e para fins de contratação no 

cargo de _____________________________________como contrato de prestação de serviços na 

Secretaria Municipal de Educação de Rondonópolis-MT para atuar na Rede Municipal de Ensino, sob as 

penas da Lei e para fins de lotação, que não acumulo cargo público remunerado de forma ilegal, 

conforme preceitua a alínea a) e b), inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal: “XVI – é vedada a 

acumulação remunerada de cargos públicos, exceto quando houver compatibilidade de horários, observando 

em qualquer caso o disposto no inciso XI. a) de dois cargos de professor; b) a de um cargo de professor com 

outro técnico ou científico.” 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

Rondonópolis-MT, _______/_______________/2023. 

 

________________________________________________ 

DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO DE BENS 
 
Eu,___________________________________________________________________, abaixo assinado, brasileiro (a), 
estado civil____________________, portador da Cédula de Identidade nº. ____________________ órgão expedidor 
__________/_______ e inscrito no CPF sob o nº. _________________________, DECLARO para o fim específico de 
ingresso no serviço público do Município de Rondonópolis e em conformidade com a Lei nº 8.429 de 02 de junho de 
1.992, Cap. IV), o seguinte: 
 
Possui bens? (sim/não) _______ 
 
Se sim discrimine os bens e valores, excluídos apenas os objetos e utensílios domésticos. 

BENS MÓVEIS, IMÓVEIS, SEMOVENTES, DINHEIRO, TÍTULOS, AÇÕES, ETC VALOR 

  

  

  

  

  

  

 

Faz declaração de imposto de renda:(sim/não): ______ 
 

Caso faça é obrigatória a entrega da cópia da última declaração do imposto de renda. 

 
 
Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas poderá acarretar 

responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências previstas na legislação vigente. 
 
 
Rondonópolis-MT,___________/__________/2023. 
 
 
 

________________________________________ 
 

DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO DE DEPENDENTES 

 

Eu,___________________________________________________________________, abaixo assinado, brasileiro (a), 

estado civil____________________, portador da Cédula de Identidade nº. ____________________ órgão expedidor 

__________/_______ e inscrito no CPF sob o nº. _________________________ DECLARO para o fim específico de 

ingresso no serviço público do Município de Rondonópolis/MT, o seguinte: 

 
Possui dependentes? (sim/não) _______ 
 
Se sim discrimine os nomes e grau de parentesco. 

NOME PARENTESCO 

  

  

  

  

  

  

 

 

Rondonópolis-MT,_______/_______/2023. 

 

_______________________________________ 

DECLARANTE 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO 

Eu ______________________________________, RG_________________________ 

CPF __________________________, DECLARO sob as penas da Lei não estar infringindo a Lei Municipal 

1752/90, artigo 132, inciso IX, manter sob sua chefia, cônjuge, companheiro(a) ou parente até o segundo 

grau civil; e Súmula Vinculante nº 13 do STF, que proíbe a nomeação de cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor 

da mesma pessoa jurídica, investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de 

cargo em comissão ou de confiança, ou, ainda, de função gratificada na administração pública direta e 

indireta, em qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, viola a Constituição Federal  Por ser verdade, firmo 

a presente declaração. 

 

Rondonópolis-MT, _______/______________/2023. 

 

 

__________________________________________ 

DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI 7.048/2012 DA 

FICHA LIMPA 

Eu__________________________________________________________________ 
nacionalidade _________________________, estado civil ______________________, 

portador (a) do RG nº_______________________, inscrito no CPF sob o nº. 

______________________,DECLARO QUE NÃO TENHO CONTRA MINHA PESSOA: 
I - Representações julgadas procedentes pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 

colegiado, em processo de apuração do abuso do poder econômico ou político, (desde a decisão até o transcurso do 

prazo de seis anos, ou pelo prazo da condenação se maior); 

II - Condenação à suspensão dos direitos políticos em decisão transitada em julgado, ou proferida por órgão judicial 

colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa, que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito. 

(desde a condenação ou do trânsito em julgado, pelo prazo de seis anos, a contar do cumprimento da pena, ou pelo 

prazo de suspensão dos direitos políticos se maior); 

III - Condenação, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado. (desde a condenação até o 

transcurso do prazo de seis anos após o cumprimento da pena, ou pelo prazo da condenação se maior); 

IV- Condenação por ter beneficiado a mim ou a terceiros, quando em exercício de cargo na administração pública direta, 

indireta ou fundacional, pelo abuso do poder econômico ou político, (em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado, desde a decisão até o transcurso do prazo de seis anos, ou pelo prazo da condenação se maior); 

V – Decisão sancionatória do órgão profissional competente no qual haja deferimento de exclusão do exercício de 

profissão em decorrência de infração ético-profissional, (pelo prazo de seis anos, salvo se o ato houver sido anulado ou 

suspenso pelo Poder Judiciário); 

V – Ato de demissão do serviço público em decorrência de processo  administrativo ou  judicial. (pelo prazo de seis anos, 

contado da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário); 

VII- Ato pelo qual impôs aposentadoria compulsória do serviço público, por decisão sancionatória, ou que tenha perdido o 

cargo por sentença, ou pedido exoneração ou aposentadoria voluntária, na pendência do processo administrativo 

disciplinar, (pelo prazo de seis anos, contados da decisão). 

Declaro ainda: 

VIII – Que não sou pessoa física, diretor (a) de pessoa jurídica, responsável por doações eleitorais tidas por ilegais por 

decisão transitada e julgada, ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral. (pelo prazo de seis anos, contados da 

decisão). 

IX – Que não sou Agente Político que renunciei a mandatos. (desde o oferecimento de denúncia suficiente para autorizar 

a abertura de processo por infringência ao disposto na Constituição Federal, Estadual, ou da Lei Orgânica Municipal, pelo 

prazo de seis anos a contar da renúncia). 

X - Que não sou Agente Político que perdeu cargo eletivo por infringência ao disposto na Constituição Federal, Estadual, 

ou da Lei Orgânica Municipal. (no período de seis anos a contar da data da decisão). 

Por fim, DECLARO que tenho ciência do teor disposto na Lei Municipal 7.048/2012, bem como, que a minha omissão ou 

inserção de dados falsos acarretarão em penalidades expressas na lei de improbidade administrativa, no código penal e 

demais leis que garantem a aplicabilidade dos princípios da Administração Pública. 
 

Rondonópolis-MT, _____/ _______________ / 2023. 

 

 

 

_________________________________________ 

DECLARANTE 
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ATENÇÃO!!  PREENCHER SOMENTE CASO NÃO TENHA CADASTRO NO 
PIS OU PASEP 

DECLARAÇÃO 

(DEVERÁ VIR ACOMPANHADA DO FORMULÁRIO DE INCLUSÃO NO PASEP DO BANCO DO BRASIL) 

Eu, ______________________________________________________, portador do RG nº _____________________ Órgão Expedidor 

_________ / _______ e do CPF nº ____________________________, declaro não ser cadastrado no PIS/PASEP e autorizo a 

Prefeitura Municipal a me cadastrar. 

 

Por ser verdade firmo o presente. 

 

Rondonópolis-MT, _________ / _______________ / 2023. 

 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura 

BANCO DO BRASIL     PASEP Inclusão e alteração de 
        Dados do participante 
                                                                   
 
 

  

 

       
 
 
 Inclusão    Alteração      
          

Nº Inscrição do Participante  

           

Nome do Participante  

Data Nascimento          /         / CPF  

Nome da Mãe  

Nome do Pai  

Sexo      (     ) Masculino     Nacionalidade:  
   (     ) Feminino                         BRASILEIRA 

Naturalidade: UF: 
  

Titulo de Eleitor: Ano 1º Emprego 
  

Nº documento de identidade: Órgão Emissor: UF: Data de Emissão: 

    

N° CTPS: Nº de Serie da CTPS: UF: Data de Emissão da CTPS: 

    

           

CGC Empregador:  03.347.101/0001-21     

Endereço: AVENIDA DUQUE DE CAXIAS Nº: 526 

Municipio: RONDONÓPOLIS   UF: MT 

CEP: 78.700 - 000      

                      
           
Local e data:      Carimbo do CGC do Empregador 
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                                            TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA HTP/HTPC 

 

 

 

 

Eu,  _______________, portador  

 

do  RG_______________ e do CPF ______________________________,  contratado para atuar  

 

no   cargo ____________________________________________ da Rede Municipal de  Educação,  

 

me comprometo a cumprir rigorosamente á HTPC/HTP(Hora de Trabalho Pedagógico), em horário  

 

oposto oposto a minha atuação em sala de aula. 

 

 

Rondonópolis,  de  de 2023. 

 

 

 
 

Assinatura 
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